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Abreviaturas e Siglas 

AAM – Auxiliar de Ação Médica 

ACeS – Agrupamento de Centros de Saúde 

ALCD – Ajudante Lar e Centro de Dia  

CCA – Centro Comunitário de Arcozelo 

CD – Centro de Dia 

CPCJ – Comissão de Proteção de Crianças e Jovens 

DGS – Direção-Geral da Saúde 

DP – Diretor Pedagógico 

DT - Diretor Técnico 

EPI – Equipamento de Proteção Individual 

ERPI – Estrutura Residencial para Pessoas Idosas 

ERPI CCA – Estrutura Residencial para Pessoas Idosas Centro Comunitário de Arcozelo 

ERPI CC – Estrutura Residencial para Pessoas Idosas Cónego Correia 

LIJ – Lar de Infância e Juventude 

OMS – Organização Mundial Saúde 

PC – Plano de Contingência 

RNCCI -  Rede Nacional de Cuidados Continuados 

RSI – Rendimento Social de Inserção  

SAAS – Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social 

SABA - Solução Antisséptica de Base Alcoólica 

SCMPLIMA – Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima 

TSG –Trabalhador de Serviços Gerais 

ULDM – Unidade de Longa Duração e Manutenção  

UE/EEE – União Europeia/Espaço Económico Europeu 

USF – Unidade de Saúde Familiar 

USP – Unidade de Saúde Pública 
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1. Enquadramento 

De acordo com a informação disponibilizada pela Direção-Geral da Saúde (DGS), o Centro 

Europeu de  Prevenção  e  Controlo  de  Doenças  (ECDC)  considera  que  existe,  neste  

momento,  um  risco  moderado  a  elevado  de  importação  de  casos  de  Coronavírus  —  

intitulado  de  COVID-19 — nos países da União Europeia/Espaço Económico Europeu (UE/EEE), 

sendo o risco de transmissão secundária na UE/EEE baixo a moderado, desde que sejam 

cumpridas as práticas de prevenção e controlo de infeção adequadas. 

Na atual situação relacionada com o COVID-19, as Autoridades de Saúde Nacionais determinam, 

a todos os serviços ou estabelecimentos, a elaboração de planos de contingência que 

minimizem o risco de contágio e permitam o bom funcionamento das atividades essenciais.  

A DGS emitiu um conjunto de informações e orientações, das quais se destaca a Orientação nº 

006/2020 de 26/02/2020 da DGS, atualizada a 29/04/2021, que pode ser atualizada pela DGS de 

acordo com a evolução da situação. Este documento, em cumprimento do disposto no 

Despacho n.º 2836-A/2020, de 02/03/2020, designado por Plano de Contingência (PC), tem a 

finalidade de possibilitar, de forma abrangente, organizada e eficiente, que cada Valência ou 

Serviço da Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima (SCMPLIMA) se prepare para a deteção 

de qualquer situação suspeita de infeção pelo Coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19) e responda 

com eficácia perante o seu aparecimento. 

Uma das consequências da pandemia poderá ser o elevado nível de absentismo ao trabalho que 

poderá colocar em causa o normal funcionamento da atividade da respetiva Valência ou 

Serviço. 

Assim, o planeamento integrado aumenta a probabilidade de minimização do impacto negativo 

da pandemia, pelo favorecimento da implementação de estratégias sinergéticas e 

complementares. O ideal será que cada Valência ou Serviço, colaborador, utente e familiares, 

saibam, em cada momento, o que fazer para lidar com a emergência e o que esperar das ações 

desenvolvidas por si e pelos outros. 
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A aplicação das medidas previstas no Plano de Contingência não prejudica a aplicação das 

recomendações e informações emitidas e a emitir pela DGS.  

2. Objetivo 

O presente documento tem por objetivo definir diretrizes de atuação de forma a mitigar os 

efeitos de uma possível contaminação da população da SCMPLIMA com o SARS-CoV-2. 

3. Âmbito de Aplicação 

O presente Plano de Contingência aplica-se a toda a população da SCMPLIMA e terceiros que se 

encontrem nas instalações da mesma. 

A elaboração deste Plano de Contingência (PC) no âmbito da infeção pelo novo Coronavírus 

SARS-CoV-2, vai de encontro à necessidade de definir os procedimentos a adotar perante um 

colaborador e/ou criança/utente/residente com sintomas desta infeção e um colaborador e/ou 

criança/utente/residente em que se confirma a presença do vírus. O PC segue a informação 

disponibilizada nas orientações da DGS, nomeadamente a Orientação nº 006/2020 C Decreto-

Lei n.º 135/2013 de 4 de Outubro.  

Toda a informação pode ser atualizada a qualquer momento, tendo em conta a evolução do 

quadro epidemiológico da doença. 

4. O que é o Coronavírus - SARS-CoV-2 - COVID-19 

Os coronavírus são uma família de vírus, conhecidos por causar doença no ser humano. 

Normalmente estas infeções estão associadas ao sistema respiratório, podendo ser 

semelhantes a uma gripe comum ou evoluir para uma doença mais grave, como pneumonia. 

Alguns coronavírus podem causar síndromes respiratórias mais complicadas, como a Síndrome 

Respiratória Aguda Grave que ficou conhecida pela sigla SARS, da síndrome em inglês “Severe 

Acute Respiratory Syndrome”.  

COVID-19 é o nome oficial, atribuído pela Organização Mundial da Saúde (OMS), à doença 

provocada por um novo coronavírus (SARS-COV-2). A nova estirpe de coronavírus, foi 
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descoberta em 31/12/19 após casos registados na China, na cidade de Wuhan; até à data, nunca 

tinha sido identificado em Humanos. Inicialmente designada de 2019-nCov, foi posteriormente 

titulada pelo CoronaVirus Study Group, como SARS-CoV-2. 

O SARS-COV-2 apesar de se tratar de um novo vírus e ainda não existir um total conhecimento 

sobre este, sabe-se que é diferente dos outros, apesar de ter alguma semelhança 

(geneticamente) ao SARS. É necessário mais tempo de investigação para se conseguir apurar 

todas as suas características e qual o tratamento mais adequado, contudo, rapidamente 

demonstrou a sua capacidade de transmissão, sendo certa e inevitável a sua propagação global. 

5. Definição de Caso de caso suspeito de Covid-19 

De acordo com a Norma nº 004/2020 de 23/03/2020 atualizada a 29/10/2021, da DGS, 

considera-se caso suspeito de  infeção  por  SARS-CoV-2  as  pessoas  que  apresentem, 

independentemente do estado vacinal contra a COVID-19, o seguinte:  

a) Quadro de infeção respiratória aguda com, pelo menos, um dos seguintes sintomas;  

i. Tosse de novo, ou com agravamento do padrão habitual;  

ii. Febre (temperatura ≥ 38,0ºC) sem outra causa atribuível;   

iii. Dispneia / dificuldade respiratória, sem outra causa atribuível.  

b) Anosmia, ageusia ou disgeusia de início súbito. 

6. Definição de Caso de Covid-19 

De acordo com a Norma 020/2020 de 09/11/2020 da DGS, os casos de Covid-19 são 

classificados da seguinte forma: 

a) Caso Possível: pessoa que preencha os critérios clínicos. 

b) Caso Provável: pessoa que preencha um dos seguintes critérios: 

I. Critérios clínicos e critérios epidemiológicos;  
ou  

    ii. Critérios clínicos e critérios imagiológicos.  

c) Caso Confirmado: pessoa que preencha os critérios laboratoriais. 
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Para definição de Caso de Covid-19, de acordo com a mesma norma, os critérios são definidos 

da seguinte forma: 

 Critérios  clínicos:  Qualquer  pessoa  que  apresente,  pelo  menos,  um  dos  seguintes  

critérios:   

I. Tosse de novo ou agravamento do padrão habitual;  

II. Febre (temperatura corporal ≥ 38,0ºC) sem outra causa atribuível;  

III. Dispneia / dificuldade respiratória sem outra causa atribuível;  

IV. Anosmia de início súbito; 

V. Disgeusia ou ageusia de início súbito.  

  

 Critérios  epidemiológicos:  Qualquer  pessoa  que  apresente,  pelo  menos,  um  dos  

seguintes critérios nos 14 dias antes do início de sintomas: 

i. Contacto com um caso confirmado de COVID-19;   

ii. Residente  ou  trabalhador  numa  instituição  onde  se  encontrem  pessoas  em 

situações vulneráveis (Estrutura Residencial para Pessoas Idosas, 

Estabelecimento prisional, Abrigo, Casa de Acolhimento ou instituição 

equiparada) e onde existe transmissão documentada de COVID-19;  

iii. Exposição  laboratorial  não  protegida  a  material  biológico  infetado/contendo 

com SARS-CoV-2.  

 Critérios imagiológicos:  

i. Na radiografia do tórax: hipotransparências difusas, de contornos irregulares, 

com  distribuição  bilateral  periférica  e/ou  subpleural,  com  predomínio  nos 

lobos inferiores, e/ou consolidação com distribuição periférica e basal.  

ii. Na tomografia computorizada do tórax: hipodensidades em vidro despolido, com  

uma  distribuição  periférica  e  subpleural;  consolidações  segmentares 

multifocais, com distribuição predominante subpleural ou ao longo dos feixes 
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broncovasculares; consolidação com sinal de halo invertido, sugerindo 

pneumonia organizativa. 

 Critérios laboratoriais:  

i. Deteção de ácido nucleico (RNA) de SARS-CoV-2 através de teste molecular de 

amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) em pelo menos uma amostra 

respiratória;  

ii. Deteção de antigénio de SARS-CoV-2 através de Testes Rápidos de Antigénio 

(TRAg) em pelo  menos  uma  amostra  respiratória,  realizados  nos  termos  da 

Norma nº 019/2020 de 26/10/2020 da DGS, atualizada a 13/10/2021. 

7. Período de incubação 

O período de incubação da COVID-19 (até ao aparecimento de sintomas) situa-se entre 2 a 12 

dias, segundo as últimas informações publicadas pelas Autoridades de Saúde. Como medida de 

precaução, a vigilância ativa dos contactos próximos decorre durante 14 dias desde a data da 

última exposição a caso confirmado. As medidas preventivas no âmbito do COVID-19 têm em 

conta as vias de transmissão direta (via aérea e por contacto) e as vias de transmissão indireta 

(superfícies/objetos contaminados). 

8. Principais sinais e sintomas 

Os sintomas mais frequentes são semelhantes a uma gripe, como por exemplo: 

 Febre (temperatura ≥ 38.0ºC) 

 Tosse 

 Falta de ar (dificuldade respiratória) 

 Cansaço 

Podem também existir outros sintomas, entre os quais, odinofagia (dor de garganta), dores 

musculares generalizadas, perda transitória do paladar (ageusia) ou perturbação ou diminuição 

do paladar (disgeusia) de início súbito, ou do olfato (anosmia),  diarreia, entre outros. 
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Em casos mais graves pode evoluir para pneumonia grave com insuficiência respiratória aguda, 

falência renal e, até mesmo, levar à morte. 

A pessoa infetada pode também não apresentar sinais ou sintomas (assintomática). 

9. Formas de transmissão 

A COVID-19 pode transmitir-se por: 

 gotículas respiratórias (partículas superiores a 5 mícrons) – espalham-se quando a 

pessoa infetada tosse, espirra ou fala, podendo serem inaladas ou pousarem na boca, 

nariz ou olhos das pessoas que estão próximas; 

 contacto direto com secreções infeciosas; 

 aerossóis em alguns procedimentos terapêuticos que os produzem (inferiores a 1 

mícron, por exemplo as nebulizações). 

O atual conhecimento sobre a transmissão do SARS-CoV-2 é suportado no conhecimento sobre 

os primeiros casos de COVID-19 e sobre outros coronavírus do mesmo subgénero. A 

transmissão de pessoa para pessoa foi confirmada e julga-se que esta ocorre durante uma 

exposição próxima a pessoa com COVID-19, através da disseminação de gotículas respiratórias 

produzidas quando uma pessoa infetada tosse, espirra ou fala, as quais podem ser inaladas ou 

pousar na boca, nariz ou olhos de pessoas que estão próximas. O contacto das mãos com uma 

superfície ou objeto com o novo coronavírus e, em seguida, o contacto comas mucosas oral, 

nasal ou ocular (boca, nariz ou olhos), pode conduzir à transmissão da infeção. 

Existem também evidências que sugerem que a transmissão pode ocorrer de uma pessoa 

infetada cerca de dois dias antes de manifestar sintomas. 

10. Tratamento 

Atualmente, o tratamento para a COVID-19 é dirigido aos sinais e sintomas que os doentes 

apresentam e de suporte de órgãos. Até à data não existe tratamento específico para esta 

infeção, segundo a informação publicada. 
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11. Prevenção  

Para reduzir a exposição e transmissão da doença a Organização Mundial de Saúde (OMS) 

recomenda: 

  Medidas de higiene: 

o Lavar frequentemente as mãos com água e sabão ou com um a solução de 

base alcoólica especialmente após contacto direto com pessoas doentes ou 

partilha do seu espaço; 

  Etiqueta respiratória: 

o Tapar o nariz e boca quando espirrar ou tossir; 

o Utilizar lenço de papel ou o braço, nunca tapar com as mãos; 

o Deitar o lenço de papel de imediato no lixo e higienizar as mãos; 

o Lavar as mãos sempre que se assoar, espirrar ou tossir; 

o Práticas de segurança alimentar. 

12. PLANO DE CONTINGÊNCIA 

12.1. Medidas Gerais a implementar 

1. O que preparar para fazer face a um possível caso de infeção por SARS-CoV-2? 

2. O que fazer numa situação em que existe um ou vários colaboradores suspeitos de 

infeção na instituição?   

Numa eventual situação de pandemia, grande parte da população deverá ficar isolada e muitos 

serviços poderão deixar de funcionar, assim, é importante considerar a possibilidade de serviços 

ou atividades essenciais ou mínimos. 

É importante determinar quais os serviços mínimos a manter em funcionamento, e as 

atividades que são dispensáveis e as que são imprescindíveis. Assim como também quais os 

recursos humanos destacados para o normal funcionamento desses serviços, as equipas de 

substituição prontas para entrar ao serviço em caso de necessidade. 
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Assim: 

Identificação dos serviços ou atividades 
imprescindíveis de dar continuidade 

Serviços ou atividades passíveis de serem 
reduzidos ou fechados 

Estrutura Residencial para Idosos (ERPI) 
Unidade de Longa Duração e Manutenção 
(ULDM) 
 

Creche; Pré-escolar 
Centro de Dia 
Animação Sociocultural 
Terapia Ocupacional 
Fisioterapia 
Rendimento Social de Inserção 
Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social 
Serviços Administrativos 

 
Afetação de colaboradores e previsão de equipas de substituição 

Serviços/ Atividades Colaboradores em serviço 
Colaboradores a garantirem a 

substituição 

ERPI – Prestação de cuidados 
diretos 

Ajudantes de Lar e Centro de 
Dia (ALCD) 

Auxiliares de Ação Médica 
(AAM); Trabalhadores de 
Serviços Gerais (TSG); Ajudantes 
de Ação Educativa 

ERPI – Serviços de Limpeza TSG 
ALCD; AAM); Ajudantes de Ação 
Educativa 

ERPI – Cuidados de Saúde Equipa de Enfermagem 
Enfermeiros em regime de 
prestação de serviços 

ERPI CCA – Animação 
Sociocultural 

Educadora Social 
Terapeuta Ocupacional; 
Fisioterapeuta; Educadoras de 
Infância 

ERPI CC – Animação 
Sociocultural 

Animadora Sociocultural 
Fisioterapeuta; Educadoras de 
Infância 

ERPI CCA – Terapia Ocupacional Terapeuta Ocupacional Educadora Social; Fisioterapeuta 

ERPI CCA - Fisioterapia Fisioterapeuta Fisioterapeuta ERPI CC 

ERPI CC - Fisioterapia Fisioterapeuta Fisioterapeuta ERPI CCA 

ULDM – Prestação de Cuidados 
Diretos 

AAM ALCD; TSG 

ULDM – Cuidados de 
Enfermagem 

Equipa de Enfermagem 
Enfermeiros em regime de 
prestação de serviços 

ULDM – Cuidados Médicos Equipa Médica 
Médicos em regime de 
prestação de serviços 

ULDM – Animação Sociocultural Educadora Social Terapeuta Ocupacional; 
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Fisioterapeuta 

ULDM – Terapia Ocupacional Terapeuta Ocupacional Educadora Social; Fisioterapeuta 

ULDM - Fisioterapia Fisioterapeuta Fisioterapeuta ERPI CC 

ULDM - Psicologia Psicóloga  
Psicóloga RSI (Rendimento 
Social de Inserção) 

Cozinha  Cozinheira Ajudante de Cozinha 

Cozinha Ajudante de Cozinha Cozinheira; TSG 

Cozinha – Transporte de 
refeições 

Motorista; Cozinheira; Ajudante 
de Cozinha 

Motorista; Cozinheira; Ajudante 
de Cozinha 

Lavandaria ERPI CC 
Operador de Lavandaria; 
Costureira; TSG 

TSG; ALCD; AAM 

Lavandaria ERPI CCA TSG ALCD; AAM 

 
Os Diretores Técnicos e Coordenadores das Valências e Serviços devem proceder à atualização 

dos ficheiros de contactos dos colaboradores.  

Para além da possível mobilização dos colaboradores para outras áreas de atividade, tal como é 

descrito no quadro anterior, mediante a evolução da situação epidemiológica, proceder-se-á ao 

ajuste das escalas de cada valência no sentido de separar as equipas em dois grupos distintos. 

Assim sendo, nas equipas prestadoras de cuidados e serviços gerais de cada valência residencial, 

um grupo está durante um período de dias a prestar serviço, o grupo restante ficará de folga e 

vice-versa, o que permite distanciamento social das equipas por períodos mais longos. De 

referir que a realocação de colaboradores a garantirem a substituição dos colaboradores em 

serviço, pode sofrer alterações, mediante a evolução da situação de contaminação da 

população da SCMPLIMA. 

Tal como é descrito no artigo 31º do DL 10-A/2020 de 13 de março, pode ser solicitado o apoio 

dos Voluntários da instituição para assegurar funções que não se consiga que sejam garantidas 

de outra forma. 

Outro aspeto importante a considerar é o do fornecimento de recursos essenciais às atividades 

imprescindíveis de dar continuidade, sendo necessário identificar quais os fornecedores 

externos à SCMPLIMA: 
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Assim: 

Atividade / tipo de serviço Empresa Contactos 

Produtos químicos e 
acessórios limpeza  

Carlos da Silva Gomes 253628641 

Higilethes 258028234 

Manacial 258742232 

Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) 

Carlos da Silva Gomes 253628641 

Intramédica 229671128 

Medifilanis 227444353 

Solução antissética de base 
alcoólica 

Carlos da Silva Gomes 253628641 

Intramédica 229671128 

Recolha de Resíduos 
Stericycle (Ambimed) 261320300 

Resulima 258350330 

Controlo de Pragas MetSep 258811952 

Produtos alimentares 

Finecook 258350000 

Matuzi 937742090 

Meigal 210100101 

Monteiro e Gonçalves Lda. 258455440 

M. Cunha 258909000 

Maria do Carmo Sá 258941334 

Batatas Costa 917748066 

Aviarmada 258900500 

Talho Galegos 258742305 

Talho Miguel 258942701 

Gomes da Silva e Lopes 258944439 

Frineiva 258773411 

António Justino Arieiro Un. Lda. 937551137 

Panilima 258753004 

Medicamentos 
Farmácia Brito 258941109 

Alliance 226158700 
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Bayer 214164254 

B.Braun 214008622 

Boehringer 213135412 

Fresenius/Labesfal 232831160 

Generis 214967120 

Laboratório Militar de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos 

226007422 

Medinfar 800204661 

Novartis 210008744 

Novo Nordisk 214404000 

Overpharma 214307760 

Roche 214257000 

Sandoz 210008637 

Sanofi 213589555 

Zentiva 210601396 

Higiene e material de 
enfermagem 

Farmácia Brito 258941109 

Overpharma 214307760 

Intramédica 229671128 

Medifilanis 227444353 

Profarin 214253240 

B.Braun 214368242 

Sermail 219739120 

C2G 223205160 

Carlos da Silva Gomes 253628641 

 
É importante ter maior atenção com os trabalhadores que, pelas suas tarefas, poderão ter um 

maior risco de infeção como por exemplo no atendimento ao público, trabalhadores que 

prestam cuidados de saúde ou trabalhadores que viajam para países com casos de transmissão 

ativa conhecida. 

Assim: 

Grupos de colaboradores com potencial de risco associado 

Ajudantes de Lar e Centro de Dia 

Ajudantes Familiares (RSI) 
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Auxiliares de Ação Médica 

Trabalhadores de Serviços Gerais 

Coordenadores dos Serviços (Chefe de Serviços Gerais, Encarregados de Serviços 
Gerais) 

Enfermeiros 

Médicos 

Diretores Técnicos/Diretora Pedagógica 

Equipa Técnica (Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Animadora 
Sociocultural/Educadora Social, Psicóloga, Assistente Social) 

Educadoras de Infância 

Ajudantes de Ação Educativa 

Motoristas 

Serviços Administrativos (Coordenadora Geral, Diretor Coordenador, Secretário 
Administrativo, Técnicos Superiores Administrativos/Contabilista Certificado, 
Técnicos Administrativos, Assistente Administrativo) 

 

Importa analisar a possibilidade de incentivar e pôr em prática as formas alternativas de 

trabalho ou de realização de tarefas, designadamente pelo recurso a teletrabalho, reuniões por 

vídeo e teleconferências por exemplo.  

Assim: 

Atividades que podem recorrer a formas alternativas de trabalho 

Reuniões 

 

12.2. Preparação para fazer face a um possível caso de infeção  

A colocação de um colaborador/cliente/utente numa área de isolamento visa impedir que 

outros colaboradores/clientes/utentes possam estar expostos e infetados, tem como principal 

objetivo evitar a propagação da doença transmissível na Instituição e comunidade.  

Estes espaços de isolamento estão dotados de telefone, cadeira ou marquesa, kit com água e 

alimentos não perecíveis, assim como em termos de material, tem disponível: um contentor de 

resíduos (com abertura não manual e saco de plástico) que deverá ficar disponível no interior, 

produto desinfetante de mãos, toalhetes de papel, máscara(s) cirúrgica(s), luvas descartáveis e 
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termómetro. No acesso a esta área deverá ficar um 2º contentor para, aquando da saída da 

área, permitir a recolha dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) usados na intervenção. 

Nas áreas definidas para isolamento (ou nas proximidades) existe uma instalação sanitária 

devidamente equipada, nomeadamente com doseador de sabão e toalhetes de papel, para a 

utilização exclusiva do colaborador/cliente/utente com sintomas. E ainda existe um acesso fácil 

e permite a saída para o exterior, de modo a evitar contactos com os restantes 

colaboradores/clientes/utentes. 

12.2.1. Áreas de isolamento e os circuitos até à mesma 

CCA: ERPI – 
CD  

Gabinete da Provedoria 

 

CCA: ULDM  Gabinete da Provedoria 

 

 
 

 

 
 
 
 

 
ERPI CC 
 

Sala Mortuária 

 
Creche CCA 
 

Gabinete da Diretora Técnica 

 
Creche PL 
Pré-Escolar 
 

Sala de isolamento 

ADM, SAAS 
e RSI 
 

Edifício dos Serviços Administrativos, 1º andar, entrada do lado esquerdo 
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12.2.2. Implementação de procedimentos na SCMPLIMA  

A SCMPLIMA e os colaboradores, ao longo do período de vigência do PC devem cumprir 

rigorosamente:   

1. As Precauções Básicas de Controlo de Infeção, nomeadamente no que se refere à 

Higiene das Mãos e Medidas de Etiqueta Respiratória, de acordo com a Norma nº 

007/2019 de 16/10/2019 da DGS.  

  Técnica de higiene das mãos (Anexo 17): 

o Com água e sabão: 

 Molhar as mãos em água à temperatura corporal; 

 Aplicar a quantidade de sabão suficiente para cobrir ambas as mãos em 

todas as suas superfícies e os punhos; 

 Friccionar as mãos vigorosamente durante no mínimo 15 segundos; 

 Enxaguar bem as mãos; 

 Não tocar na torneira após Higiene das Mãos (usar um toalhete de papel 

para fechar a torneira de acionamento manual); 

 Secar bem as mãos com toalhete de uso único; 

 Depositar os toalhetes usados em contentor de acionamento por pedal; 

 A duração do procedimento deve ser entre 40 a 60 segundos. 

o Por fricção com solução antisséptica de base alcoólica (SABA): 

 Não usar SABA nas mãos visivelmente sujas (incluindo o pó de luvas); 

 Seguir as instruções do fabricante quanto aos tempos de aplicação da 

SABA; 

 Aplicar a quantidade suficiente de SABA para cobrir ambas as mãos em 

todas as suas superfícies e punhos; 

 Friccionar as mãos vigorosamente entre 20 a 30 segundos, até   evaporar 

completamente a SABA, garantindo a secagem das mãos. 
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 Etiqueta respiratória: 

o Tapar o nariz e boca quando espirrar ou tossir; 

o Utilizar lenço de papel ou o braço, nunca tapar com as mãos; 

o Deitar o lenço de papel de imediato no lixo e higienizar as mãos; 

o Lavar as mãos sempre que se assoar, espirrar ou tossir. 

2. Disponibilizar a SABA em locais estratégicos, onde se verifica maior afluência de pessoas;  

3. Toalhetes de papel para secagem das mãos, nas instalações sanitárias e noutros locais 

onde seja possível a higienização das mãos; 

4. O planeamento da higienização e limpeza deve ser relativo aos revestimentos, aos 

equipamentos e utensílios, assim como aos objetos e superfícies que são mais 

manuseadas (ex. corrimãos, maçanetas de portas, botões de elevador). A limpeza e 

desinfeção das superfícies deve ser realizada com detergente desengordurante, seguido 

de desinfetante, tal como é descrito no Manual de Higienização da SCMPLIMA 

(IMP.398.00) (Anexo 25); 

5. Sensibilização e formação das pessoas envolvidas nas tarefas de limpeza e higienização; 

6. Procedimentos de colocação de máscara cirúrgica (incluindo a higienização das mãos 

antes de colocar e após remover a máscara) – quando existir indicação para tal; 

7. Procedimentos de conduta social (ex. alterar a frequência e/ou a forma de contacto 

entre os colaboradores e entre estes e os clientes - evitar o aperto de mão, as reuniões 

presenciais, os postos de trabalho partilhados); 

No caso de serem encaminhados para isolamento profilático (tendo em conta os critérios 

epidemiológicos supracitados), deve ser assegurada a entrega de uma Ficha de Registo 

Individual de Sintomas, para auto monitorização (Anexo 1).  

Este documento visa servir de guia orientador ao colaborador que cumpre o isolamento, dando 

enfoque aos sintomas a ter em alerta, como também permite um registo da evolução da sua 

situação de saúde/doença. 
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12.2.3. Definição de procedimentos de comunicação e responsabilidades 

Informação aos colaboradores 

1. Divulgação de medidas gerais de prevenção e contenção e atualização regular da 

informação sobre a doença; 

2. Divulgação do Plano de Contingência a nível interno e sua publicitação nos meios de 

comunicação da SCMPLIMA; 

3. Afixação de cartazes com medidas de prevenção e sintomatologia disponibilizados pela 

DGS (Anexo 2; Anexo3; Anexo 16; Anexo 18);  

4. Formação aos colaboradores da SCMPLIMA. 

 

Contactos dos Profissionais envolvidos 

Os profissionais envolvidos/responsáveis pela comunicação dos pontos indicados são:  

- Coordenadora Geral – Dr.ª Susana Lima 
968763224  
coordenador-geral@scmplima.pt  
 

- Enfermeira Diretora - Diretora Técnica ULDM – Enf. Natália Malheiro  
926755292   
directorenfermagem@scmplima.pt 

 
- Diretora Técnica ERPI CC – Dr.ª Dores Pereira 

963145125 
diretor-lidosos@scmplima.pt  
 

- Diretor Técnico ERPI CCA/CD – Dr. Mário Ferreira 
926974304 
directorerpi@scmplima.pt 

 
- Diretora Técnica Creche PL – Educadora Gorete Pereira 

966026498 
coordenador-creche@scmplima.pt 
 

mailto:coordenador-geral@scmplima.pt
mailto:directorenfermagem@scmplima.pt
mailto:directorenfermagem@scmplima.pt
mailto:diretor-lidosos@scmplima.pt
mailto:directorerpi@scmplima.pt
mailto:coordenador-creche@scmplima.pt
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- Diretora Pedagógica Pré-Escolar – Educadora Felisbela Alves 
967953866 
coordenador-jinfancia@scmplima.pt 

 
- Diretora Técnica Creche CCA – Educadora Cristina Miranda 

969058405 
crechecca@scmplima.pt 
 

- Coordenadora RSI – Dr.ª Dulce Pereira 
963108121 
coordenador-rsi@scmplima.pt 

- Coordenadora  SAAS– Dr.ª Cláudia Rodrigues 
963145118 
saas@scmplima.pt 

 

12.2.4. Procedimentos específicos a adotar perante um caso suspeito na SCMPLIMA 

A comunicação deve ser rigorosa, rápida e segura e deve envolver o colaborador, a chefia direta 

e o empregador. 

O colaborador em caso de suspeita deve reportar à sua chefia direta. É assegurado que mantém 

a máscara de proteção que deve ser, sempre que possível, colocada pelo próprio.  A pessoa que 

acompanha o colaborador ao local definido para isolamento, terá também de manter a máscara 

de proteção.  O acompanhante por questão de segurança deverá manter um afastamento de 1 

a 2 metros de distância da pessoa que apresenta sintomas. Nas situações em que o colaborador 

com sintomas necessita de acompanhamento por exemplo por dificuldade de locomoção, é o 

colaborador mais próximo que o acompanha até ao local de isolamento e lhe presta auxílio, 

colocando-lhe todos os equipamentos de proteção obrigatórios e colocando em si também. 

 
 
 
 
 
 

mailto:coordenador-jinfancia@scmplima.pt
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12.2.5. Procedimentos num caso suspeito após contacto com o SNS24 

- Caso não suspeito;  

- Caso suspeito, mas não validado. 

Nas duas situações, o colaborador deverá ser tratado de forma adequada, do ponto de vista 

clínico, seguindo as orientações recebidas.  

O DT/Coordenador da Valência ou Serviço comunica superiormente à Coordenadora Geral (CG) 

através do IMP.203.00 – Notificação de Ocorrência de Eventos Adversos, que procede de acordo 

com o IMP.090.00 – IT.01 – Notificação de Ocorrência de Eventos Adversos. Posteriormente 

será reencaminhado o processo para a Medicina do Trabalho para dar seguimento. 

- Caso suspeito validado:  

1) O colaborador permanece na área de isolamento até resolução da situação de 

acordo com as orientações recebidas, podendo ter indicação para: 

 Vigilância clínica e isolamento no domicílio; 

 Avaliação clínica em Áreas Dedicadas a doentes com Infeção Respiratória 

Aguada nos Cuidados de Saúde Primários, na Comunidade (ADR-C); 

 Avaliação clínica em Áreas Dedicadas a doentes com Infeção Respiratória 

Aguada nos Serviços de Urgência do SNS (ADR-SU); 
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 CODU do INEM. 

2) Vedar acesso à área de isolamento; 

3) Na sequência da triagem telefónica, caso seja um suspeito validado, o 

DT/Coordenador da Valência ou Serviço contacta a Unidade de Saúde Pública do 

Alto Minho para informar do caso suspeito, bem como dos seus contactos, de 

forma a facilitar as medidas de Saúde Pública; 

4) A Autoridade de Saúde Local esclarece o caso suspeito e procede a uma avaliação 

da situação/risco, informando o caso, os contactos de alto e baixo risco e a 

valência sobre as medidas individuais e coletivas a implementar; 

5) O DT/Coordenador da Valência ou Serviço informa os colaboradores do edifício e 

demais utilizadores sobre as medidas individuais e coletivas a adotar, de acordo 

com as orientações da Autoridade de Saúde Local; 

6) O DT/Coordenador da Valência ou Serviço assegura a limpeza e desinfeção da 

área de isolamento; 

7) O DT/Coordenador da Valência ou Serviço comunica superiormente à 

Coordenadora Geral (CG) através do IMP.203.00 – Notificação de Ocorrência de 

Eventos Adversos, que procede de acordo com o IMP.090.00 – IT.01 – Notificação 

de Ocorrência de Eventos Adversos; 

8) A CG comunica à USP a limpeza e desinfeção da área de isolamento e solicita o 

levantamento da interdição da área de isolamento; 

9) Após o levantamento da interdição da área de isolamento por parte da USP, a CG 

comunica ao DT. 

Ver fluxograma de situação de colaborador com sintomas de COVID-19 (Anexo 4) 

12.2.6. Procedimento de limpeza e desinfeção da sala de isolamento após caso suspeito 

- Limpar e desinfetar (descontaminação) a Sala de Isolamento 20 min. após a saída do 

caso suspeito validado: 
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o Preparar as soluções desinfetantes. Caso o desinfetante seja o hipoclorito de 

sódio com concentração de 5% ou mais de cloro livre, deve ser diluída a 0.1% na 

porção de 1 parte de hipoclorito para 49 partes iguais de água; 

o Limpar e desinfetar todo o mobiliário e equipamento e restantes superfícies; 

o Lavar primeiro as superfícies com água e detergente; 

o Em seguida, espalhar uniformemente a solução desinfetante nas superfícies; 

o Deixar atuar nas superfícies durante pelo menos 10 min.; 

o De seguida enxaguar as superfícies só com água quente; 

o Deixar secar ao ar; 

o Armazenar os resíduos do caso suspeito validado em saco de plástico resistente 

que, após ser fechado, deve ser segregado e enviado para operador licenciado 

para a gestão de resíduos hospitalares com risco biológico;  

o Abrir as janelas, fechando a porta, para promover a ventilação natural.  

- Os resíduos resultantes da limpeza e desinfeção da área de isolamento devem ser 

acondicionados de acordo com as diretivas das empresas que procedem à recolha de 

resíduos. 

A limpeza deve ser efetuada utilizando luvas, máscara de proteção e bata descartável. Os panos 

de limpeza deverão ser descartados após a utilização. 

12.2.7. Procedimento de limpeza e desinfeção do local de trabalho do suspeito validado 

Sempre que seja dada a indicação para que se proceda à higienização de um espaço, devido à 

presença de presumível infetado com COVID-19, deve-se: 

- Proceder à abertura das janelas no local, fechando a porta (sempre que possível) para 

promover a ventilação natural;  

- Proceder à limpeza geral do espaço, incluindo as maçanetas e puxadores das portas e 

janelas, as mesas, braços e costas das cadeiras; os computadores (monitores, teclados, 

ratos), caso existam, etc.;  
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- Trocar o saco do caixote do lixo;  

- Proceder à lavagem do chão; 

- A limpeza deverá ser efetuada utilizando luvas, máscara de proteção e bata descartável;  

- O pano de limpeza utilizado destina-se apenas a este procedimento;  

- Para esta limpeza será utilizado o desinfetante em uso na instituição; 

- Os resíduos resultantes da limpeza e desinfeção da área de isolamento devem ser 

acondicionados de acordo com as diretivas das empresas que procedem à recolha de 

resíduos. 

12.2.8. Procedimento para vigilância de contactos próximos (colaboradores 

assintomáticos) de um caso confirmado de COVID-19 

De acordo com a Norma nº 015/2020 de 24/07/2020 da DGS, atualizada a 01/10/2021, um 

contacto é uma pessoa que esteve exposta a um caso confirmado de infeção por SARS-CoV-

2/COVID-19, dentro do período de transmissibilidade/infecciosidade, ou a material biológico 

infetado com SARS-CoV-2. 

O período de transmissibilidade/infecciosidade para fins de rastreio de contactos estende-se:  

a) Em casos sintomáticos:  

i. Desde 48 horas antes da data de início de sintomas de COVID-19, até ao dia em 

que é estabelecido o fim do isolamento do caso confirmado, nos termos da 

Norma 004/2020 da DGS.  

b) Em casos assintomáticos:  

i. Desde 48 horas antes da data da colheita da amostra biológica para o teste 

laboratorial para SARS-CoV-2 até ao dia em que é estabelecido o fim do  

isolamento  do  caso  confirmado,  nos  termos  da  Norma 004/2020 da DGS  

ii. Quando for  possível  estabelecer  uma  ligação  epidemiológica:  desde 48h  após  

a  exposição  ao  caso  confirmado,  até  ao  dia  em  que  é estabelecido  o  fim  

do  isolamento  do  caso,  nos  termos  da  Norma 004/2020 da DGS. 
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Assim: 

- O DT/Coordenador da Valência ou Serviço identifica os contactos próximos na 

SCMPLIMA; 

- O DT/Coordenador da Valência ou Serviço comunica à CG, e entra-se em contacto com a 

Autoridade de Saúde Pública Local, para determinação do nível de exposição: baixo risco 

de exposição e alto risco de exposição; 

- Para as pessoas determinadas com baixo risco de exposição: assegurar a monitorização 

diária dos sintomas – ver Anexo 1 – (febre, tosse, dificuldade em respirar e cansaço), 

durante 14 dias desde a data da última exposição, podendo manter a sua atividade 

laboral. O médico do trabalho, responsável pela vigilância da saúde de colaborador que 

é um contacto classificado como de baixo risco, sempre que este mantenha a atividade 

de trabalho, acompanha  a  evolução do estado de saúde do(s) mesmo(s) e institui as 

necessárias recomendações preventivas. Caso o colaborador apresente sintomatologia 

sugestiva de Covid-19, deve seguir o procedimento 12.2.4.. 

- Para as pessoas determinadas com alto risco de exposição: é determinado o isolamento 

profilático, ficando o colaborador em confinamento obrigatório.  Para o efeito é emitida 

uma Declaração de Isolamento Profilático (DIP), de acordo com o modelo dos Despachos  

n.º  2836-A/2020  e/ou  n.º  3103-A/2020,  e  nos  termos  do  art.º  3.º  do Decreto  n.º  

3-C/2021  de  22  de  janeiro,  ou  legislação  análoga  em  vigor,  que  o colaborador deve 

remeter à respetiva empresa. Só pode iniciar o trabalho no dia seguinte à data de fim do 

Certificado de Incapacidade Temporária para o Trabalho (CIT). 
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Trabalhador assintomático

Tipo exposição

BAIXO risco 
de exposição

ALTO risco 
de exposição

ü Auto monitorização diária dos 
sintomas da COVID-19, 
incluindo febre, tosse, 
dificuldade em respirar;

ü Acompanhamento da situação 
pelo médico do trabalho;

ü Monitorização ativa pela Autoridade de Saúde Local 
durante 14 dias desde a última exposição;

ü Auto monitorização diária dos sintomas da COVID-
19, incluindo febre, tosse ou dificuldade em 
respirar;

ü Restringir o contacto social ao indispensável;
ü Evitar viajar;
ü Estar contactável para monitorização ativa durante 

os 14 dias desde a última exposição;

Tem sintomas de 
COVID-19?

Situação encerrada 
para COVID-19

Procedimento 
“Caso suspeito”

NÃO

SIM

 
 

13. Procedimentos específicos  

13.1. Procedimento de gestão e adequação de recursos materiais 

- Identificação de necessidades nos Recursos Materiais; 

- Averiguação de existência de dispensador SABA em locais de atendimento ao público, 

bem como à entrada de todas as valências e serviços; 

- Averiguação e reforço do stock de EPI’s, produtos de higiene e limpeza, e de alimentos 

não perecíveis; 
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- Proceder de acordo com o Despacho nº 8057/2020 relativamente à aquisição de 

medicamentos, dispositivos médicos e EPI’s. 

13.2. Procedimento de limpeza e higiene 

No âmbito da limpeza e higiene das instalações será reforçada a prevenção e contenção da 

infeção, de acordo com o Manual de Higienização da SCMPLIMA (IMP.398.00) (Anexo 25) e os 

respetivos Planos de Higienização (IMP.268.00) (Anexo 26), nomeadamente através das 

seguintes medidas:  

- Reforço da disponibilização de produtos adequados à lavagem, desinfeção e a secagem 

das mãos (tal como é referido no ponto 11.2.2.); 

- Verificação das condições de ventilação das instalações e dos aparelhos de ar 

condicionado promovendo o arejamento de todos os locais;  

- Limpeza das superfícies com um produto desinfetante adequado, principalmente o 

equipamento e objetos de uso comum, nomeadamente: maçanetas e puxadores das 

portas, de ambos os lados; tampos de mesas; interruptores; superfícies; teclados dos 

computadores; braços e costas das cadeiras; telefones de uso comum; botões de 

elevador; mesas de cabeceira; mesas de refeição; campainhas; comandos de TV; grades 

das camas, tal como é descrito no Manual de Higienização da SCMPLIMA (IMP.398.00); 

- Limpeza e desinfeção das instalações sanitárias de acordo com o que é definido no 

Manual de Higienização da SCMPLIMA (IMP.398.00); 

- Reforço da limpeza dos equipamentos reutilizáveis; 

- Uso do EPI adequado à realização da tarefa; 

- Os resíduos resultantes da limpeza e desinfeção corrente podem ser descartados como 

habitualmente; 

- Os resíduos resultantes da limpeza e desinfeção da área de isolamento após 

permanência de pessoa suspeita e/ou das áreas de isolamento de utente em isolamento 
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profilático, devem ser acondicionados de acordo com as diretivas das empresas que 

procedem à recolha de resíduos; 

- Aquisição de 2 pulverizadores para desinfeção dos pavimentos exteriores dos edifícios, 

duas vezes por semana. 

13.3. Procedimento de informação e capacitação 

É fundamental garantir que a população residente (clientes), colaboradores, familiares e outros 

possuam informação sobre as medidas de prevenção – etiqueta respiratória, higiene pessoal e 

do ambiente – que deverão ser adotadas. A informação e o envolvimento de todos devem ser 

ativamente promovidos através:  

- Sessões de Esclarecimento: para colaboradores, clientes, familiares, visitantes e outros 

considerados relevantes, relativamente a: 

o Manuseamento de EPI’s para colaboradores e clientes; 

o Promoção e divulgação de hábitos de prevenção e controlo de infeção (ex. 

lavagem frequente das mãos e etiqueta respiratória); 

o Divulgação da informação disponibilizada pela DGS. 

- Formação aos colaboradores de contacto direto com a população da SCMPLIMA, 

relativamente a: 

o Conhecimento e treino sobre lavagem das mãos; 

o Regras de etiqueta respiratória; 

o Conhecimento dos sintomas do Coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19); 

o Estar atentos ao estado de saúde de todos os clientes/residentes, de modo a 

identificar precocemente os sintomas; 

o Saber reagir perante uma situação de potencial ocorrência de Coronavírus SARS-

CoV-2 (COVID-19). 

- Situações de isolamento social para as pessoas que possam apresentar sinais de infeção; 
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- Difusão da informação escrita: cartazes e folhetos (Anexo 2, Anexo 3, Anexo 11, Anexo 

12, Anexo 16, Anexo 17, Anexo 18). 

13.4. Procedimento de controlo de colaboradores 

Todos os colaboradores na entrada das instalações da SCMPLIMA têm de: 

- Realizar avaliação de temperatura corporal e sintomas como tosse e falta de ar, no início 

e no fim de cada jornada de trabalho. podendo registar em impresso individual 

preenchido pelo próprio (Anexo 5); 

- Entrar para as instalações pelo circuito pré-definido (indicado nas respetivas plantas do 

CCA (Anexo 27) e da ERPI CC (Anexo 28); 

- Realizar lavagem das mãos; 

- Após vestir o fardamento/bata colocar máscara cirúrgica e lavar as mãos; 

- Caso tenham sintomas sugestivos de infeção respiratória (tosse; dificuldade respiratória, 

etc.) devem abster-se de trabalhar, mantendo-se em recolhimento até que os sintomas 

cedam completamente; 

- Sair das instalações pelo circuito pré-definido (indicado nas respetivas plantas do CCA 

(Anexo 27) e da ERPI CC (Anexo 28); 

13.5. Procedimento de comunicação 

- Se o cliente ou alguém com contacto direto tiver sintomas sugestivos de infeção 

respiratória (febre, tosse, expetoração e/ou falta de ar) DEVE avisar um elemento da 

equipa prestadora de cuidados, o DT/Coordenador da Valência/Serviço, a receção ou 

outro colaborador da Instituição (que fará chegar a informação à sua chefia direta), para 

validar se cumpre os critérios de “caso suspeito”. Se se enquadrar nos critérios, proceder 

conforme o ponto nº 11.2.4 do presente PC. 

- Se o cliente ou alguém com contacto direto esteve em contacto com um caso suspeito 

ou confirmado de COVID-19, DEVE avisar a equipa prestadora de cuidados, o 
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DT/Coordenador da Valência/Serviço, a receção ou outro colaborador da Instituição (que 

fará chegar a informação à sua chefia direta). 

13.6. Procedimento relativo aos Serviços Administrativos 

Com as medidas de desconfinamento progressivo decretadas pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 33-C/2020 e de acordo com a Orientação nº 011/2020 de 17/03/2020 da DGS, 

atualizada a 28/10/2021, são implementadas as seguintes medidas: 

 Uso  adequado  da  máscara  facial,  nos  termos  da  Orientação nº 011/2021 de 

13/09/2021 da DGS, atualizada a 01/10/2021 durante todo o período de trabalho, 

respeitando as condições de higiene e de segurança durante a sua colocação, utilização, 

remoção e substituição. 

- Todas as pessoas devem proceder à desinfeção das mãos com SABA à entrada e saída 

das instalações; 

- Redução da capacidade de lugares sentados na área de atendimento, de forma a 

garantir o distanciamento de segurança; 

- Afixação à entrada das instalações de avisos com as principais regras que as pessoas 

externas/fornecedores/visitas devem adotar antes de entrar (Anexo 6; Anexo 7; Anexo 

8; Anexo 9); 

- Garantir a distância de segurança entre os colaboradores; 

- Redução, no interior das instalações, da circulação de colaboradores/pessoas 

externas/fornecedores para minimizar o risco de transmissão; 

- Dar preferência ao atendimento telefónico, por videochamada ou por correio eletrónico, 

e caso nenhum seja possível, realizar preferencialmente a pré-marcação de data e 

horário para atendimento presencial;  

- Aplicação de barreira física nos balcões de atendimento que limita a proximidade entre 

os colaboradores afetos ao atendimento e quem se dirige aos serviços (barreira de 

acrílico); 
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- As áreas/superfícies/equipamentos devem ser desinfetadas sempre que se inicie ou 

termine o atendimento; 

- No caso de ser necessário proceder à entrega direta de materiais ou produtos, o 

responsável pela entrega deverá evitar, no limite das suas possibilidades, o contacto 

direto com a pessoa externa ou com quaisquer objetos pessoais da mesma. Caso o 

contacto direto aconteça, proceder imediatamente à higienização das mãos com SABA; 

- Intensificação das rotinas de higienização, procedendo à higienização das superfícies 

onde as pessoas externas tenham colocado objetos ou tenham estado em contacto 

direto com as mesmas; 

- Desinfeção periódica (ou entre cada utilização, caso se considere necessário) dos 

equipamentos críticos (ex. terminal multibanco, telefone de uso múltiplo, teclado e rato 

do computador de uso múltiplo, etc.); 

- Todas as áreas/superfícies/equipamentos devem ser desinfetadas sempre que ocorrer 

mudança de colaborador no mesmo posto de trabalho. 

12.7.1 Equipamentos de proteção individual 

Colaboradores no atendimento ao público 

- Caso não seja possível o distanciamento entre colaboradores e seja necessário o 

contacto direto com a pessoa externa, os colaboradores que garantem o atendimento 

ao público devem usar máscaras tipo cirúrgicas; 

Restantes colaboradores 

- se o distanciamento mínimo de 2 metros for sempre garantido entre pessoas, estas 

podem não utilizar máscara; 

- não estando garantido o item anterior, no mínimo devem ser utilizadas máscaras 

comunitárias de nível 3 homologadas/certificadas para contactos pouco frequentes, de 

uso único ou reutilizáveis; 
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- Caso o colaborador apresente tosse ou espirros com alguma frequência, deve usar de 

imediato máscara, devendo utilizar a mesma durante todo o tempo que permanecer no 

interior das instalações. 

13.7. Procedimentos relativos à Creche e Pré-Escolar 

- Afixação em local visível de informação acerca das medidas de etiqueta respiratória e 

lavagem das mãos (Anexo 2); 

- Reforço do ensino às crianças de medidas de etiqueta respiratória e lavagem das mãos; 

- Envio de informação aos pais/encarregados de educação relativa às formas de 

propagação e prevenção da disseminação do SARS-CoV-2; 

- Pré-escolar – os pais/encarregados de educação entregam/recebem as crianças no hall 

da entrada do edifício, sendo o registo de entrada/saída preenchido pela colaboradora 

que recebe/entrega a criança; 

- Creche P. Lima – os pais/encarregados de educação das crianças de 1 e 2 anos 

entregam/recebem as crianças no hall de entrada do edifício, sendo o registo de 

entrada/saída preenchido pela colaboradora que recebe/entrega a criança; 

- Creche P. Lima – os pais/encarregados de educação das crianças do Berçário 

entregam/recebem as crianças no hall da entrada lateral que dá acesso direto ao 

Berçário 1, sendo apenas permitida a entrada no edifício de um adulto por criança, 

sendo o registo de entrada/saída preenchido pela colaboradora que recebe/entrega a 

criança; 

- Creche do CCA – os pais/encarregados de educação entregam/recebem as crianças no 

hall da entrada do edifício do CCA, não entrando nas instalações da Creche, sendo o 

registo de entrada/saída preenchido pela colaboradora que recebe/entrega a criança; 

- Todas as pessoas, para acesso ou permanência nas instalações das valências de creche 

e/ou pré-escolar, e acordo com a Orientação nº 011/2021 de 13/09/2021 da DGS, 
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atualizada a 01/10/2021, têm de usar máscara comunitária certificada ou máscara 

cirúrgica. 

As valências de creche, de acordo com a Orientação nº 025/2020 de 13/05/2020 da DGS, 

atualizada a 27/10/2021, retomam a atividade com as seguintes medidas: 

 Definição de um número de crianças por sala de forma que, na maior parte das 

atividades, seja maximizado o distanciamento entre as mesmas, sem comprometer o 

normal funcionamento das atividades lúdico-pedagógicas; 

 Maximização do distanciamento físico entre as crianças quando estão em mesas, berços 

e/ou espreguiçadeiras; 

 Organização de horários e circuitos de forma a minimizar o cruzamento entre pessoas; 

  No acesso às instalações do encarregado de educação ou pessoa por ele designado na 

entrega/receção da criança ou de outras pessoas devidamente habilitadas (ex. 

fornecedores de bens e serviços), deverá respeitar-se o distanciamento físico, evitar-se 

aglomerados e é obrigatória a utilização de máscara facial; 

 No caso das crianças que não tenham a locomoção adquirida e necessitem de estar em 

berços, espreguiçadeiras, ou outro equipamento de conforto para o efeito, é garantida a 

existência de um equipamento por criança, e esta deverá utilizar sempre o mesmo.  Caso 

não seja possível, é realizada a adequada limpeza e desinfeção das superfícies entre cada 

utilização, com produtos adequados, de acordo com o Manual de Higienização da 

SCMPLIMA (IMP.398.00) (Anexo 25); 

 É assegurada, sempre que possível, uma boa ventilação das salas e corredores, 

preferencialmente com ventilação natural, através da abertura de portas ou janelas, não 

comprometendo a segurança das crianças (ex.: janelas que não estão ao alcance das 

crianças, portas com barreira de segurança); 

 No período de sesta na creche, são mantidos os cuidados de higiene pessoal e 

ambiental:  

o Assegurando a ventilação das salas; 
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o Garantindo a existência de um catre ou colchão por criança que deverá utilizar 

sempre o mesmo;  

o Separando os catres ou colchões, de forma a assegurar o máximo de 

distanciamento possível;   

o A limpeza e desinfeção são reforçadas antes e depois da sesta, com a utilização 

de produtos adequados, de acordo com o Manual de Higienização da SCMPLIMA 

(IMP.398.00) (Anexo 25); 

 Durante o período de refeições as medidas de distanciamento e higiene são mantidas: 

o A deslocação para a sala de refeições, é desfasada para diminuir o cruzamento de 

crianças;  

o Antes do consumo das refeições, as crianças devem lavar as mãos, sendo 

ajudadas para a sua realização de forma correta; 

o Os lugares estão previamente definidos, de forma a assegurar o máximo de 

distanciamento físico possível entre as crianças;  

 Todo(a)s as colaboradoras usam máscara cirúrgica;   

 Todo o espaço é limpo e desinfetado com a utilização de produtos adequados, de acordo 

com o Manual de Higienização da SCMPLIMA (IMP.398.00) (Anexo 25); incluindo 

brinquedos, puxadores, corrimãos, botões e acessórios em instalações sanitárias, 

teclados de computador e mesas. A higienização é especialmente rigorosa nas 

superfícies que estão à altura das crianças. A limpeza com água e detergente será, na 

maioria dos casos, suficiente, mas em casos específicos pode ser decidido fazer 

igualmente a desinfeção.   

- Verificação das condições da sala de isolamento nomeadamente no que se refere à 

existência de cadeira, caixa com água, alimentos não perecíveis e alguns materiais 

facilmente higienizáveis (ex. livros, legos, etc.) e acesso a instalação sanitária; 
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- Verificação dos circuitos necessários para o caso suspeito chegar à área de isolamento 

definida (através de seta vermelha colocada em local visível) e sair da área de 

isolamento (através de seta verde colocada em local visível); 

- Atualização dos contactos de emergência das crianças e do fluxo de informação aos 

encarregados de educação; 

- Atualização da formação a todas as colaboradoras relativamente ao PC e às medidas de 

prevenção e controlo da transmissão da COVID-19; 

- Afixação na entrada do edifício de informação aos encarregados de educação 

relativamente às normas de conduta do espaço e medidas de prevenção e controlo da 

transmissão da COVID-19 (Anexo 8; Anexo 10; Anexo 11; Anexo 12; Anexo 13); 

- Assegurada a existência das condições necessárias para adotar as medidas preventivas 

recomendadas, nomeadamente:  

o Instalações sanitárias com água, sabão líquido com dispositivo doseador e 

toalhetes de papel de uso único, para a promoção das boas práticas de higiene, 

nomeadamente a higienização das mãos; 

o Gestão de resíduos diária, sem necessidade de proceder a tratamento especial; 

o Material para os procedimentos adequados de desinfeção e limpeza dos 

edifícios, de acordo com o IMP.398.00 - Manual de Higienização da SCMPLIMA; 

o EPI’s, tais como máscaras cirúrgicas, para todo(a)s as colaboradoras;  

o Dispensador de SABA para desinfetar as mãos à entrada e à saída da creche e nas 

salas de atividades; 

- O acesso às salas é limitado, enquanto possível, apenas aos profissionais afetos às 

mesmas, devendo ser mantida a mesma sala de atividades para cada grupo, evitando a 

circulação de crianças e profissionais; 

- As crianças não poderão frequentar a valência com sintomas de qualquer doença aguda, 

nomeadamente se durante a noite apresentaram um quadro febril, nem sobre efeito de 

medicação antipirética; 
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- As crianças de 1 e 2 anos deverão usar obrigatoriamente a bata institucional, todas as 

crianças devem ter 2 mudas de roupa e 1 chupeta (caso aplicável) para ficar na 

instituição; 

- O material de higiene pessoal (fraldas e toalhetes) deverá ser entregue à colaboradora 

no momento da receção da criança; 

- Assegurar, sempre que possível, que as crianças não partilham objetos ou que os 

mesmos são devidamente desinfetados entre utilizações; 

- Garantir, sempre que possível, material individual necessário para cada atividade; 

- Pedido aos encarregados de educação que não deixem as crianças levar brinquedos ou 

outros objetos não necessários de casa para a creche;  

- Os brinquedos deverão ser lavados regularmente, os brinquedos que não puderem ser 

lavados, são removidos da sala, assim como todos os acessórios não essenciais para as 

atividades lúdico-pedagógicas;  

- O transporte das crianças é realizado pelos encarregados de educação ou pessoa por 

eles designada. 

A valência pré-escolar retoma a atividade com as seguintes medidas: 

 Verificação das condições da sala de isolamento, nomeadamente no que se refere à 

existência de cadeira, caixa com água, alimentos não perecíveis e alguns materiais 

facilmente higienizáveis (ex. livros, legos, etc.) e acesso a instalação sanitária; 

- Verificação dos circuitos necessários para o caso suspeito chegar à área de isolamento 

definida (através de seta vermelha colocada em local visível) e sair da área de 

isolamento (através de seta verde colocada em local visível); 

- Atualização dos contactos de emergência das crianças e do fluxo de informação aos 

encarregados de educação; 

- Atualização da formação a todas as colaboradoras relativamente ao PC e às medidas de 

prevenção e controlo da transmissão da COVID-19; 
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- Afixação na entrada do edifício de informação aos encarregados de educação 

relativamente às normas de conduta do espaço e medidas de prevenção e controlo da 

transmissão da COVID-19 (Anexo 8; Anexo 10; Anexo 11; Anexo 12; Anexo 13; Anexo 22; 

Anexo 23; Anexo 24); 

- Assegurada a existência das condições necessárias para adotar as medidas preventivas 

recomendadas, nomeadamente:  

o Instalações sanitárias com água, sabão líquido com dispositivo doseador e 

toalhetes de papel de uso único, para a promoção das boas práticas de higiene, 

nomeadamente a higienização das mãos; 

o Gestão de resíduos diária, sem necessidade de proceder a tratamento especial; 

o Material para os procedimentos adequados de desinfeção e limpeza dos 

edifícios, de acordo com o IMP.398.00 - Manual de Higienização da SCMPLIMA 

(Anexo 25); 

o EPI’s, tais como máscaras cirúrgicas, para todo o pessoal;  

o Dispensador de SABA para desinfetar as mãos à entrada e à saída das instalações 

e nas salas de atividades; 

- Maximização do distanciamento físico entre as crianças quando estão em mesas, no 

período de descanso, etc.; 

- Organização dos horários e circuitos de forma a evitar o cruzamento entre pessoas:  

o Definição de circuitos de entrada e saída da sala de atividades para cada grupo 

sendo sinalizados através de setas escritas com o nome atribuído a cada grupo, 

evitando o cruzamento de pessoas; 

o À chegada e saída da valência do pré-escolar, as crianças devem ser 

entregues/recebidas individualmente pelo seu encarregado de educação, ou 

pessoa por ele designada, no hall de entrada do estabelecimento onde será 

efetuada a higienização das mãos pela colaboradora da valência;  
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o No momento da receção o registo de entrada e saída (IMP 066.02) será apenas 

preenchido pela colaboradora que recebe/entrega a criança; 

o As crianças devem permanecer na valência pelo período estritamente necessário; 

- Sempre que possível, manter a ventilação e arejamento das salas e corredores 

mantendo as janelas e/ou portas das salas periodicamente abertas, de modo a permitir 

uma melhor circulação do ar dentro do espaço, não comprometendo a segurança das 

crianças (ex: janelas que não estão ao alcance das crianças, portas com barreira de 

segurança); 

- O acesso às salas é limitado, enquanto possível, apenas aos profissionais afetos às 

mesmas, devendo ser mantida a mesma sala de atividades para cada grupo, evitando a 

circulação de crianças e profissionais; 

- As crianças não poderão frequentar a valência com sintomas de qualquer doença aguda, 

nomeadamente se durante a noite apresentaram um quadro febril, nem sobre efeito de 

medicação antipirética; 

- As crianças deverão usar obrigatoriamente a bata institucional, e todas as crianças 

devem ter 2 mudas de roupa para ficar na instituição; 

- Assegurar, sempre que possível, que as crianças não partilham objetos ou que os 

mesmos são devidamente desinfetados entre utilizações; 

- Garantir, sempre que possível, material individual necessário para cada atividade; 

- Pedir aos encarregados de educação que não deixem as crianças levar brinquedos ou 

outros objetos não necessários de casa para a valência do pré-escolar;  

- Os brinquedos deverão ser lavados regularmente, os brinquedos que não puderem ser 

lavados, são removidos da sala, assim como todos os acessórios não essenciais para as 

atividades lúdico-pedagógicas;  

- Sempre que seja realizado o período de descanso, são mantidos os cuidados de higiene 

pessoal e ambiental:  

o Assegurando a ventilação das salas; 
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o Garantindo a existência de um catre ou colchão por criança que deverá utilizar 

sempre o mesmo;  

o Separando os catres ou colchões, de forma a assegurar o máximo de 

distanciamento possível;   

o A limpeza e desinfeção são reforçadas antes e depois da sesta, com a utilização 

de produtos adequados, de acordo com o Manual de Higienização da SCMPLIMA 

(IMP.398.00) (Anexo 25); 

- Durante o período de refeições as medidas de distanciamento e higiene são mantidas: 

o A deslocação para a sala de refeições, é desfasada para diminuir o cruzamento de 

crianças;  

o Antes do consumo das refeições, as crianças devem lavar as mãos, sendo 

ajudadas para a sua realização de forma correta; 

o Os lugares estão previamente definidos, de forma a assegurar o máximo de 

distanciamento físico possível entre as crianças;  

- Todo o espaço é limpo e desinfetado com a utilização de produtos adequados, de acordo 

com o Manual de Higienização da SCMPLIMA (IMP.398.00) (Anexo 25); incluindo 

brinquedos, puxadores, corrimãos, botões e acessórios em instalações sanitárias,  

teclados de computador e mesas. A higienização é especialmente rigorosa nas 

superfícies que estão à altura das crianças.  A limpeza com água e detergente será, na 

maioria dos casos, suficiente, mas em casos específicos pode ser decidido fazer 

igualmente a desinfeção; 

- O transporte das crianças é realizado pelos encarregados de educação ou pessoa por 

eles designada. 
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13.7.1. Procedimento perante um caso de criança com possível ou provável COVID-19 

dentro das instalações 

- Perante a identificação de um caso possível ou provável, este deve ser encaminhado 

para a área de isolamento, pelos circuitos definidos; 

- O encarregado de educação do caso possível ou provável é de imediato contactado para 

levar a criança e aconselhado a contactar o SNS 24 (808 24 24 24), o que também poderá 

ser feito nas instalações; 

- É reforçada a limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos espaços mais 

utilizadas pelo caso possível ou provável e da área de isolamento, de acordo com o 

IMP.398.00 - Manual de Higienização da SCMPLIMA;  

- Os resíduos produzidos pelo caso possível ou provável SÃO acondicionados em duplo 

saco de plástico e resistentes, fechados com dois nós apertados, preferencialmente com 

um adesivo/atilho e devem ser colocados em contentores de resíduos coletivos após 24 

horas da sua produção (nunca em ecopontos); 

- Caso seja confirmado, a Autoridade de Saúde Local deve ser imediatamente informada 

do caso confirmado, bem como dos seus contactos, de forma a facilitar a aplicação de 

medidas de Saúde Pública aos contactos próximos; 

- A DT/DP, em articulação com a Autoridade de Saúde Local informa todos os 

encarregados de educação da existência de um caso confirmado na valência; 

- A DT/DP comunica superiormente à Coordenadora Geral (CG) através do IMP.203.00 – 

Notificação de Ocorrência de Eventos Adversos, que procede de acordo com o 

IMP.090.00 – IT.01 – Notificação de Ocorrência de Eventos Adversos. 

12.8.2. Procedimento perante um caso confirmado de COVID-19 fora da Instituição 

Perante a comunicação à valência de um caso confirmado de COVID-19 deve-se proceder da 

seguinte forma: 

- A DT/DP contacta de imediato a USP do Alto Minho a informar a situação; 
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- A Autoridade de Saúde Local, apoiada pela Unidade de Saúde Pública Local, assegura a 

investigação epidemiológica, tal como é definido na Norma nº 015/2020 de 24/07/2020 

da DGS, atualizada a 01/10/2021; 

- De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de Saúde Local informa os 

contactos de alto e baixo risco e a valência sobre as medidas individuais e coletivas a 

implementar; 

- A DT/DP, em articulação com a Autoridade de Saúde Local informa todos os 

encarregados de educação da existência de um caso confirmado de COVID-19 na 

valência. 

12.9. Procedimentos relativos às ERPI’s e ULDM 

12.10.1. Procedimento relativo a entrada de novos clientes 

De acordo com a Orientação nº 009/2020 de 11/03/2020 da DGS,  atualizada a 02/11/2021 na 

admissão de novos residentes/utentes:  

a) A  reunião  de  acolhimento  deve  ser  realizada  com  o  menor  número  possível  de 

pessoas, mantendo a utilização de máscara e o cumprimento do distanciamento físico, e  

deve  decorrer  pelo  tempo  estritamente  necessário  e,  de  preferência,  num  espaço 

arejado.  

b) Deve ser realizada uma consulta médica, à data da admissão, pelo médico  assistente,  

para  verificação  da  existência  de  sinais  ou sintomas sugestivos de COVID-19.  

c) Deve ser apresentado um teste laboratorial molecular (TAAN) para SARS-CoV-2 negativo, 

nos termos da Norma n.º 019/2020 de 26/10/2020 da DGS, atualizada a 13/10/2021, 

para os residentes/utentes que não tenham história de infeção por SARS-CoV-2 nos 

últimos 180 dias, nos termos da Norma n.º 004/2020 de 23/03/2020 da DGS, atualizada 

a 29/10/2021.  

- Em  situações  em  que  o  teste  laboratorial  não  possa  ser  realizado  antes  da  

admissão  na instituição, o novo residente/utente, sem esquema vacinal completo 
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contra a COVID-19 e sem história de infeção por SARS-CoV-2 nos últimos 180 dias, nos 

termos da Norma n.º 004/2020 de 23/03/2020 da DGS, atualizada a 29/10/2021, deve 

ficar em isolamento profilático e realizar o teste com a maior brevidade possível, sendo 

o seu encaminhamento realizado em função da situação clínica e do resultado do teste 

laboratorial.  

- Se o resultado do teste laboratorial for negativo, o novo residente sem esquema vacinal 

completo  e  sem  história  de  infeção  por  SARS-CoV-2  nos  últimos  180  dias,  nos  

termos  da Norma n.º 004/2020 de 23/03/2020 da DGS, atualizada a 29/10/2021, deve 

permanecer em isolamento profilático durante 14 dias (a contar desde a data de 

admissão), com vigilância de sinais e sintomas  sugestivos de COVID-19, ou, em 

alternativa, o fim do isolamento profilático pode ser estabelecido  após a obtenção de 

um resultado negativo num teste laboratorial TAAN para SARS-CoV-2, realizado ao 10.º 

dia após  a  data  da  admissão.  Posteriormente é  altamente  recomendado  que  seja  

vacinado  ou completado  o  esquema  vacinal  contra  a  COVID-19,  se  aplicável,  nos  

termos  da  Norma 002/2021 de 30/10/2021 da DGS, atualizada a 09/11/2021.  

- Para efeito dos pontos anteriores, o residente/utente recentemente admitido na 

instituição, fica isolado em quarto individual. 

- Caso a capacidade dos quartos individuais esteja esgotada, são colocados em quartos 

duplos, de acordo com a proximidade das datas de entrada; 

- Na ULDM, o médico responsável acompanhará a situação clínica dos utentes, com 

especial atenção para sintomas suspeitos de COVID-19 e agirá em conformidade com as 

orientações e normativas da DGS; 

- Nas ERPI’s, a equipa de cuidados de saúde acompanhará a situação clínica dos 

residentes, com especial atenção para sintomas suspeitos de COVID-19 e agirá em 

conformidade com as orientações e normativas da DGS. 

- Se o resultado do teste laboratorial for positivo, devem ser seguidos os procedimentos 

descritos no ponto 12.10.9..  
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- No  momento  da  admissão,  os  residentes/utentes  que  nos  últimos  180  dias  

cumpriram  os critérios de fim de isolamento nos termos da Norma n.º 004/2020 de 

23/03/2020 da DGS, atualizada a 29/10/2021: 

a. Não necessitam de apresentar um resultado de teste negativo para SARS-CoV-2, 

pelo que não deve ser realizado novo teste laboratorial;   

b. Ficam dispensados do período de isolamento profilático;   

 No  momento  da  admissão,  os  residentes/utentes  com  esquema  vacinal  contra  a  

COVID-19 completo, nos termos da Norma 002/2021 de 30/10/2021 da DGS, atualizada 

a 09/11/2021:   

a) Devem  apresentar  um  resultado  de  teste  negativo  para  SARS-CoV-2,  nos  termos  

da Norma n.º 019/2020 de 26/10/2020 da DGS, atualizada a 13/10/2021; 

b) Ficam dispensados do período de isolamento profilático. 

12.10.2 Procedimento relativo a distanciamento entre clientes 

 As medidas de prevenção e controlo de infeção por SARS-CoV-2 são  divulgadas,  

ensinadas,  treinadas  e  incentivadas através de cartazes expostos nas instalações; 

 As medidas de higiene das mãos e etiqueta respiratória, são ensinadas e treinadas pelos 

clientes com capacidade para tal. 

 É colocado  o  menor  número  possível  de  residentes  em  cada  quarto,  observando  o 

espaço mínimo entre camas; 

 Nos espaços comuns só devem permanecer residentes/utentes sem sinais ou sintomas 

sugestivos de COVID-19, maximizando  a  distância  entre  pessoas.   

 As pessoas em isolamento não podem frequentar os espaços comuns.  

 É assegurada, sempre que possível, uma boa ventilação nos espaços, preferencialmente 

com ventilação natural. Nas valências do CCA, em que é utilizada ventilação mecânica de  

ar (sistema AVAC – Aquecimento, Ventilação e Ar Condicionado), esta poda ser utilizada, 

sendo garantida a limpeza e  manutenção  adequada  destes  sistemas,  de  acordo  com  
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as  recomendações  do fabricante, a renovação do ar nos espaços fechados (por 

arejamento  frequente e/ou pelos próprios sistemas de ventilação mecânica). 

 O distanciamento entre pessoas é implementado para todos os clientes e colaboradores, 

com exceção da proximidade necessária para a prestação de cuidados. 

12.10.3 Procedimento relativo a visitas 

 Tal como é recomendado na Orientação nº 009/2020 de 11/03/2020 da DGS,  atualizada a 

02/11/2021  são permitidas  as  visitas  às  pessoas  residentes/utentes,  incluindo  às  

pessoas  acamadas  que permanecem  nos  respetivos  quartos,  mantendo  a  segurança  

dos  residentes/utentes  e  dos visitantes.  

 O/A Diretor(a) Técnico(a) da respetiva valência ou alguém por ele designado, é 

responsável pela operacionalização do procedimento relativo às visitas; 

 São permitidas visitas aos utentes mediante apresentação de Certificado Digital COVID 

da UE emitido  nos  termos  do  Decreto-Lei  n.º  54-A/2021,  de  25  de  junho,  ou,  em  

alternativa,  a apresentação de um resultado negativo num teste para SARS-CoV-2 

realizado de acordo com o disposto na alínea a) do ponto n.º 28 da Norma 019/2020 de 

26/10/2020 da DGS, atualizada a 13/10/2021. 

 É necessário o agendamento prévio do dia e hora de visita (Anexo 15); 

 É  comunicado  aos  familiares  e  outros  visitantes  as  condições  em  que decorrem  as  

visitas  garantindo  o  acesso  e  a  utilização  adequada  dos  espaços,  a  respetiva 

higienização e ventilação, estando disponível um panfleto explicativo (Anexo 29; Anexo 

30; Anexo 31). 

 Todas as pessoas, para acesso ou permanência nas instalações, e acordo com a 

Orientação nº 011/2021 de 13/09/2021 da DGS, atualizada a 01/10/2021, têm de usar 

máscara comunitária certificada ou máscara cirúrgica, sendo que no caso da visita ser 

realizar no quarto, devem também fazer uso de proteção de calçado. 
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 Está disponibilizado, nos pontos de entrada dos visitantes, material informativo sobre a 

obrigatoriedade do uso de máscara (Anexo 8), correta utilização da máscara (Anexo 11), 

higienização das mãos (Anexo 17) e conduta adequada ao período de visita, 

nomeadamente manutenção dos distanciamento físico e etiqueta respiratória (Anexo 

12). 

 Está definido espaço físico para que a visita possa decorrer (indicado nas respetivas 

plantas do CCA (Anexo 27) e da ERPI CC (Anexo 28), sendo que sempre que possível a 

visita decorrerá no espaço exterior. No que se refere aos clientes acamados sem 

possibilidade de levante para o cadeirão, a visita decorrerá no quarto mantendo as 

mesmas medidas de distanciamento físico entre os participantes na visita, etiqueta 

respiratória e higienização das mãos. 

 A visita tem a duração de 60 min. com limite máximo de 2 pessoas em simultâneo; 

 É registada a data, hora, nome do visitante, contacto e cliente visitado (Anexo 19); 

 Estão disponíveis aos visitantes produtos para higienização das mãos, antes, no decorrer 

e após o período de visitas.   

 As pessoas com  sinais  ou sintomas sugestivos de COVID-19 ou com contacto com um  

caso suspeito ou confirmado de COVID-19 nos últimos 14 dias, não devem realizar 

visitas.   

 Os visitantes devem manter o cumprimento de todas as medidas de distanciamento 

físico, etiqueta respiratória, higienização das mãos e utilização adequada de máscara 

cirúrgica. 

 Os visitantes não devem trazer objetos pessoais, géneros alimentares ou outros 

produtos. 

 Os visitantes devem evitar circular pela instituição, havendo uma instalação sanitária de 

uso exclusivo das visitas. 
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 Os visitantes que venham a testar positivo a COVID-19 devem informar a autoridade de 

saúde local, caso tenham visitado a instituição até 48 horas antes do início dos sintomas 

ou da data da colheita. 

 Caso hajam casos positivos na valência, as visitas são suspensas até nova indicação da 

Autoridade de Saúde Local. 

 A promoção das visitas presenciais aos residentes/utentes decorre sem prejuízo de se  

continuarem a garantir os meios para que os residentes/utentes possam comunicar com 

os familiares e amigos através de meios telemáticos, como videochamada ou telefone,  

entre outros.   

12.10.4. Procedimento relativo à lavagem de roupa 

O tratamento de roupa dos clientes cuja família assumia por sua iniciativa, ficou suspenso a 

partir de dia 8 de março de 2020, até que termine o período de pandemia. Durante este período 

e até à data, o tratamento da roupa é assegurado pela SCMPLIMA, até nova orientação. 

12.10.5. Procedimento relativo a consultas médicas, exames complementares de 

diagnóstico não urgentes e ida ao serviço de urgência 

- Evitar sempre que possível o envio de clientes de ERPI e ULDM a consultas de 

especialidade em Centros de Saúde ou Hospitais, quando as mesmas não se afigurem 

urgentes ou essenciais para a prestação de cuidados ao cliente; 

- Quando um residente sai da instituição por um período inferior a 24 horas, não é 

necessária a realização de teste laboratorial para SARS-CoV-2, nem de isolamento 

profilático aquando do regresso à  instituição.  Nessa situação,  deve  ser garantido  o  

distanciamento  físico adequado entre os residentes/utentes e ainda, as regras de 

higienização.  

- Nas deslocações ao exterior por um período superior a 24 horas:  
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a. Estão dispensados do  isolamento  profilático  e  da  realização  de  teste  laboratorial 

molecular  para  SARS-CoV-2  de  admissão,  os  residentes/utentes  que foram dados  

como recuperados da infeção por SARS-CoV-2/COVID-19 nos últimos 180 dias, nos 

termos da Norma n.º 004/2020 de 23/03/2020 da DGS, atualizada a 29/10/2021.  

b. Estão dispensados do isolamento profilático, os residentes/utentes que tenham um 

esquema vacinal completo contra  a  COVID-19  há  mais  de  14  dias,  nos  termos  da  

Norma 002/2021 de 30/10/2021 da DGS, atualizada a 09/11/2021, devendo apresentar 

um resultado negativo no teste laboratorial para SARS-CoV-2  no  dia  do  regresso. 

 Caso haja necessidade de isolamento em que a capacidade dos quartos individuais para 

isolamento esteja esgotada, os residentes/utentes são colocados em quartos duplos, de 

acordo com a proximidade das datas de regresso às instalações da SCMPLIMA. 

12.10.6. Procedimento relativo a saída de clientes por vontade da família 

 Nas ERPI’s, caso um familiar/responsável manifeste vontade de que o residente vá ao 

domicílio, no momento de saída é preenchido o IMP.115.00 – Registo de Saída. 

 Se o residente sai da instituição por um período inferior a 24 horas, não é necessária a 

realização de teste laboratorial para SARS-CoV-2, nem de isolamento profilático aquando 

do regresso à instituição. Nessa situação, deve ser garantido o distanciamento físico 

adequado entre os residentes e ainda, as regras de higienização.  

 Nas deslocações ao exterior por um período superior a 24 horas:  

a. Estão dispensados do  isolamento  profilático  e  da  realização  de  teste  laboratorial 

molecular  para  SARS-CoV-2  de  admissão,  os  residentes que foram dados  como 

recuperados da infeção por SARS-CoV-2/COVID-19 nos últimos 180 dias, nos termos da 

Norma n.º 004/2020 de 23/03/2020 da DGS, atualizada a 29/10/2021.  

b. Estão dispensados do isolamento profilático, os residentes que tenham um esquema 

vacinal completo contra a  COVID-19  há  mais  de  14  dias,  nos  termos  da  Norma 
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002/2021 de 30/10/2021 da DGS, atualizada a 09/11/2021, devendo apresentar um 

resultado negativo no teste laboratorial para SARS-CoV-2  no  dia  do  regresso. 

12.10.7. Procedimento perante caso possível ou provável na SCMPLIMA 

Perante um caso provável ou possível de Covid-19, são definidos os seguintes procedimentos: 

 Assegurado  o  cumprimento  dos  circuitos  adequados para  os  casos  possíveis  ou  

prováveis  que ocorram nos residentes/utentes;  

 Se for  identificado  um  caso  possível  ou  provável  de  COVID-19  num  

utente/residente,  este  é acompanhado,  com  máscara cirúrgica, preferencialmente 

colocada pelo próprio, e se a sua condição clínica o permitir,  até quarto individual, ou na 

sala de isolamento da valência (no caso de ser um residente/utente autónomo) 

(indicado nas respetivas plantas do CCA (Anexo 27) e da ERPI CC (Anexo 28), cumprindo  

os  circuitos  definidos  no presente PC;  

 O colaborador que acompanha o utente/residente deve assegurar que tem máscara 

devidamente colocada e, momentos antes de prestar assistência colocar luvas 

descartáveis; 

 O  caso  possível  ou  provável  ou  o seu  cuidador  deve  contactar  o  SNS24  (808  24  

24  24)  e proceder conforme as indicações fornecidas,  que  orientam o caso de acordo 

com a Norma n.º 004/2020 de 23/03/2020 da DGS, atualizada a 29/10/2021.  

 Seguidamente proceder tal como é descrito no ponto 11.2.5.; 

 Após a saída do cliente suspeito da sala de isolamento, proceder tal como é descrito no 

ponto 11.2.6.. 

 No local de  isolamento,  é  garantida  a  possibilidade  da  continuidade  dos  cuidados  

de  saúde  e  a alimentação, enquanto aguarda o encaminhamento adequado.  

 Se surgir mais de um caso possível ou provável, devem permanecer separados em áreas 

de isolamento distintas. 
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 Após avaliação clínica, o caso possível ou provável que não  carecer de internamento 

hospitalar, deve ficar em isolamento na valência, em quarto individual, até à obtenção 

do resultado laboratorial.  

 Em caso  de  deteção  de  casos  positivos,  a  entidade  responsável  pela  análise  

comunica  os resultados  diretamente  ao  DT  da  valência,  o  mais  brevemente  

possível,  de forma a prevenir contágios. O diretor técnico deve contactar a Autoridade 

de Saúde territorialmente competente.  

  Para efeitos dos números anteriores, pode haver lugar ao tratamento de dados pessoais 

na medida do estritamente indispensável.  

 Enquanto aguarda o resultado do teste laboratorial para SARS-CoV-2 de um caso 

possível ou provável, a valência deve manter o seu funcionamento e o isolamento do 

caso. 

 A implementação de medidas de  prevenção  adicionais  (por  exemplo,  o  encerramento  

da valência, a determinação de isolamento profilático no domicílio de colaboradores, a 

transferência de residentes/utentes, entre outras), só devem ser equacionadas  depois  

de  ser  conhecido  o  resultado  laboratorial  para  SARS-CoV-2  e  de realizada  a  

avaliação  de  risco  pela  Autoridade  de  Saúde,  em  articulação  com  a  Comissão 

Municipal de Proteção Civil e o ponto focal da Segurança Social Local. 

12.10.8. Procedimento perante cliente com indicação para isolamento profilático nas 

instalações da SCMPLIMA 

- Colocar o cliente em quarto individual, não devendo sair do mesmo durante todo o 

período de isolamento. 

- Restringir visitas de acordo com as orientações das Autoridades de Saúde. 

- Assegurar o cumprimento das Precauções Básicas de Controlo de Infeção por parte dos 

colaboradores (ex.: uso de EPI’s, lavagem das mãos). 
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- É obrigatório o uso de EPI’s, de acordo a Norma n.º 007/2020, de 29/03/2020 da DGS, 

pelos cuidadores/profissionais que possam contactar diretamente com casos possíveis, 

prováveis ou confirmados de COVID-19 ao desempenhar as seguintes funções:  

a.  Prestar cuidados diretos ao doente, como banho,  alimentação, higiene ou  mudança 

de fralda;   

b.  Manipular fezes, urina ou resíduos do doente com COVID-19;  

c. Remover as roupas da cama;  

d.  Limpar o quarto e a instalação sanitária utilizada pelo doente.  

- Cumprimento rigoroso por parte dos colaboradores no uso de EPI’s ajustados à 

prestação de cuidados:  

o Bata – com abertura atrás, de uso único, impermeável, no caso de prestação de 

cuidados invasivo deve ter também punhos que apertem ou com elásticos e que 

cubra até ao meio da perna ou tornozelo; 

o Touca – de uso único na prestação de cuidados invasivos; 

o Máscara – Preferencialmente FFP2, de acordo com os cuidados a prestar 

(invasivos ou não invasivos) de uso único e com adequado ajuste facial; 

o Proteção ocular – na prestação de cuidados invasivos, viseira ou óculos com 

proteção lateral; 

o Luvas – de uso único com punho acima do punho da bata; 

o Proteção de calçado – uso de calçado impermeável, na prestação de cuidados 

invasivos, cobertura de sapatos de uso único e impermeável. 

- Os EPI’s devem ser retirados e descartados adequadamente, após a prestação de 

cuidados a cada doente.  

- Usar equipamentos dedicados ao cliente, que sejam exclusivos do quarto ou área de 

isolamento (ex. esfigmomanómetro, termómetro, estetoscópio, etc.) e materiais de uso 

único. 

- Os casos suspeitos não devem estar juntos. 
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- Todas as roupas e louças saem do quarto de isolamento devidamente acondicionados 

em saco fechado, sendo sujeitos a desinfeção química e/ou térmica. 

- Todos os resíduos provenientes do quarto de isolamento são devidamente 

acondicionados em saco de plástico resistente que, após ser fechado, deve ser 

segregado e enviado para operador licenciado para a gestão de resíduos hospitalares 

com risco biológico. 

- Caso o resultado do teste laboratorial seja positivo, é contactada a autoridade de saúde 

local territorialmente competente para os efeitos previstos no nº 1 alínea b) do 

Despacho 4097-B/2020, de 2 de Abril. 

- Registo de todas as pessoas externas que entram no quarto ou área de isolamento. 

12.10.9. Procedimento perante cliente com indicação para isolamento de caso 

confirmado nas instalações da SCMPLIMA 

Perante a ocorrência de casos de COVID-19, e de acordo com a Orientação nº 009/2020 de 

11/03/2020 da DGS,  atualizada a 02/11/2021 são efetuados os seguintes procedimentos:  

a. Isolamento do(s) caso(s) confirmado(s) cuja situação clínica não careça de 

internamento em meio hospitalar em quarto individual. 

b. Perante a inexistência de quartos individuais suficientes, o isolamento pode ser feito 

em regime de coorte, nas áreas definidas para o mesmo (ERPI CCA – ALA C; ERPI CC – 

piso 2, Ala 1; ULDM – primeiros quartos) (indicado nas respetivas plantas do CCA 

(Anexo 27) e da ERPI CC (Anexo 28); 

c.  Os casos  possíveis ou prováveis e os casos confirmados não podem deslocar-se aos 

espaços  comuns,  devendo  fazer  as  refeições  nos  quartos  onde  estão  isolados  e 

usar as casas de banho dos respetivos quartos.  

- Restringir visitas de acordo com as orientações das Autoridades de Saúde. 

- Definição de grupo de colaboradores que prestam cuidados exclusivamente aos clientes 

em isolamento. 
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- Na ULDM, o médico responsável acompanhará a situação clínica dos clientes, e agirá em 

conformidade com as orientações e normativas da DGS. 

- Nas ERPI’s, a equipa de cuidados de saúde acompanhará a situação clínica dos clientes, 

em articulação com as equipas das USF, e agirá em conformidade com as orientações e 

normativas da DGS, até  ao  estabelecimento  do  fim  do  isolamento,  de  acordo  com  a  

Norma n.º 004/2020 de 23/03/2020 da DGS, atualizada a 29/10/2021.   

- Assegurar o cumprimento das Precauções Básicas de Controlo de Infeção por parte dos 

colaboradores (ex.: uso de EPI’s, lavagem das mãos). 

- É obrigatório o uso de EPI’s, de acordo a Norma n.º 007/2020, de 29/03/2020 da DGS, 

pelos cuidadores/profissionais que possam contactar diretamente com casos possíveis, 

prováveis ou confirmados de COVID-19 ao desempenhar as seguintes funções:  

a.  Prestar cuidados diretos  ao doente, como banho,  alimentação, higiene ou  mudança 

de fralda;   

b.  Manipular fezes, urina ou resíduos do doente com COVID-19;  

c. Remover as roupas da cama;  

d.  Limpar o quarto e a instalação sanitária utilizada pelo doente.  

- Cumprimento rigoroso por parte dos colaboradores no uso de EPI’s ajustados à 

prestação de cuidados:  

o Bata – com abertura atrás, de uso único, impermeável, no caso de prestação de 

cuidados invasivo deve ter também punhos que apertem ou com elásticos e que 

cubra até ao meio da perna ou tornozelo; 

o Touca – de uso único na prestação de cuidados invasivos; 

o Máscara – Preferencialmente FFP2, de acordo com os cuidados a prestar 

(invasivos ou não invasivos) de uso único e com adequado ajuste facial; 

o Proteção ocular – na prestação de cuidados invasivos, viseira ou óculos com 

proteção lateral; 

o Luvas – de uso único com punho acima do punho da bata; 
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o Proteção de calçado – uso de calçado impermeável, na prestação de cuidados 

invasivos, cobertura de sapatos de uso único e impermeável. 

- Uso de equipamentos dedicados ao cliente, que sejam exclusivos do quarto ou área de 

isolamento (ex. esfigmomanómetro, termómetro, estetoscópio, etc.) e materiais de uso 

único. 

- Todas as roupas e louças saem do quarto de isolamento devidamente acondicionados 

em saco fechado, sendo sujeitos a desinfeção química e/ou térmica. 

- Todos os resíduos provenientes do quarto de isolamento são devidamente 

acondicionados em saco de plástico resistente que, após ser fechado, deve ser 

segregado e enviado para operador licenciado para a gestão de resíduos hospitalares 

com risco biológico. 

- Registo de todas as pessoas externas que entram no quarto ou área de isolamento. 

- No caso dos residentes doentes serem deslocados para um alojamento temporário, 

ativado pela  Comissão  Municipal  da  Proteção  Civil,  por  comprometimento  do  

funcionamento  da valência  em  virtude  da  existência  de  utentes  e/ou  profissionais  

de  saúde  suspeitos  e/ou com  COVID-19,  o  seguimento  clínico  deverá  ser  

assegurado  pelos  profissionais  do  ACES  da área  de  influência  (preferencialmente  

pela  equipa  de  família  da  unidade  funcional  onde  o utente  se  encontra  inscrito),  

até  à  determinação  da  cura,  cumprindo  o  preconizado  no Despacho n.º 4097-

B/2020 de 2 de abril na sua atual redação. 

- Em qualquer fase deste processo, se se verificar agravamento da situação clínica dos 

doentes, deve ser contactado o clínico que esteja a seguir o doente ou, em caso de 

urgência/emergência, o Número Europeu de Emergência (112).  

- Perante  um  caso  confirmado  de  COVID-19,  deve  ser  feita  uma  avaliação  de  risco  

pela Autoridade de Saúde Local, de forma a ajustar as medidas a adotar:   

a. O rastreio de contactos é realizado pela equipa da Autoridade de Saúde 

territorialmente competente, que identifica e classifica os contactos do caso confirmado 
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de COVID-19, para a implementação das medidas adequadas, de acordo com a Norma nº 

015/2020 de 24/07/2020 da DGS, atualizada a 01/10/2021;  

b. Deve ser feito um teste laboratorial a todos os cuidadores/profissionais e residentes 

identificados como contactos, nos termos das Norma nº 015/2020 de 24/07/2020 da 

DGS, atualizada a 01/10/2021;  

c. Todas as medidas implementadas devem ser articuladas com a equipa de  saúde da 

valência;  

d. Todos  os  contactos  de  alto  risco  devem  cumprir  o  isolamento  profilático  de  

acordo com o previsto na Norma nº 015/2020 de 24/07/2020 da DGS, atualizada a 

01/10/2021, mesmo na presença de um resultado laboratorial negativo.  

 A  Autoridade  de  Saúde  Local  deve  comunicar  de  imediato  os  resultados  

laboratoriais  dos testes ao DT da valência, à Autoridade de Saúde Regional, contactar o 

Diretor Executivo do ACES e indicar as medidas de Saúde Pública necessárias. Deve 

ainda, de acordo com as características do edificado da instituição, considerar o 

encaminhamento dos residentes  para  local  de  alojamento  alternativo,  definido  com  

a  Câmara  Municipal  e  a Segurança Social.  

 A concretização destas medidas implica uma articulação estreita e permanente entre 

Autoridades de Saúde, Segurança Social, Proteção Civil, Autarquia e outras entidades, 

incluindo organizações da Sociedade Civil. 

12.10.10. Procedimento relativo à gripe sazonal 2021/2022 

Portugal, como país do Sul da Europa, apresenta características naturais, nomeadamente 

climáticas e topográficas, que o posicionam na lista dos países Europeus mais sensíveis aos 

impactos das alterações climáticas. De acordo com Santos, F. D., Miranda (2006), prevê-se que 

Portugal seja um dos países europeus mais vulneráveis às alterações climáticas e aos 

fenómenos climáticos extremos (ARSN, 2019). 
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No outono/inverno ocorrem com frequência temperaturas baixas e há um aumento da 

incidência das infeções respiratórias na população, maioritariamente devidas à epidemia 

sazonal da gripe. No entanto, outros agentes virais e bacterianos ocorrem em simultâneo com a 

gripe (ARSN, 2019; DGS, 2019). 

Os efeitos da temperatura ambiente sobre o organismo humano, principalmente em situações 

de eventos extremos, os quais são cada vez mais intensos e frequentes, constituem uma área de 

investigação que tem vindo a ser aprofundada e que apresenta o maior interesse para o sector 

da saúde, tendo em vista, nomeadamente, o desenvolvimento de sistemas de alerta e resposta 

que permitam minimizar os impactes sobre a morbilidade e a mortalidade humana (ARSN, 

2019). 

12.10.10.1. Medidas de prevenção, contenção e controlo 

A finalidade dos procedimentos relativos à gripe sazonal é atuar de uma forma eficaz na 

vigilância e no tratamento de cliente com situações clínicas relacionadas ou agravadas com as 

ondas de frio, especialmente nos períodos de alerta, procurando minimizar os efeitos negativos 

do frio extremo e das infeções respiratórias. 

12.10.11.2. Medidas de etiqueta respiratória a controlo de infeção 

Tal como referido anteriormente, manter e reforçar as medidas já implementadas no âmbito da 

pandemia por SARS-COV-2, nomeadamente: 

- Reforço das medidas de higiene das mãos, tanto para a população em geral como para 

os colaboradores; 

- Promoção do reforço das medidas de higienização de superfícies do mobiliário 

(maçanetas de portas, mesas, cadeiras, entre outras); 

- Manter os clientes com infeções respiratórias nas respetivas unidades/quartos; 

- Informação sobre medidas de etiqueta respiratória; 

- Promoção da utilização dos EPI’s ajustadas a cada situação, sendo obrigatório o uso de 

máscara cirúrgica; 
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- Promoção da renovação do ar dos locais interiores. 

12.10.11.3. Vacinação 

Gripe sazonal 

- Dar cumprimento às orientação da DGS sobre vacinação contra a gripe sazonal a todos 

os clientes e colaboradores. 

12.10.11.4. Coordenação 

O/A DT tem a função de coordenação, supervisão e avaliação da execução dos procedimentos. 

Compete-lhe também planear a formação para todos os profissionais que exercem funções na 

valência para as implicações que as ondas de frio têm no aumento da morbilidade e 

mortalidade dos clientes, consciencializando-os da necessidade de identificar precocemente as 

situações clínicas relacionadas com as ondas de frio. 

No âmbito deste Plano é responsável ainda pelas seguintes ações: 

- Validação do funcionamento dos equipamentos de climatização; 

- Identificação de necessidades nos Recursos Humanos e Materiais; 

- Averiguação e reforço do stock de medicamentos e soros, em articulação com a farmacêutica e 

com o responsável pelo aprovisionamento; 

- Nas ERPI’s, em articulação com a equipa de saúde e na ULDM, em conjunto com a Equipa 

Médica, no final do período de alteração do nível de alerta, avalia os casos verificados 

associados ao frio e quais as medidas tomadas. 

12.10.11.5. Especificidade da ULDM - Responsáveis 

Para a execução das medidas definidas, para além da coordenadora, são envolvidos todos os 

colaboradores da ULDM nomeadamente: 

- Equipa Médica; 

- Equipa de Enfermagem; 

- Equipa de Auxiliares de Ação Médica; 
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- Equipa de Reabilitação – Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional 

- Equipa Psicossocial – Assistente Social, Psicóloga e Animadora Sociocultural. 

A determinados grupos profissionais são atribuídas funções específicas, discriminadas no 

quadro: 

Elemento 

Responsável 

Funções 

Diretora Técnica - Coordenação do plano; 

- Assegurar a articulação interinstitucional; 

- Validação da adequação e funcionamento dos equipamentos de 

climatização; 

- Identificação de necessidades em recursos humanos e materiais; 

- Averiguação e reforço do stock de medicamentos e soros, em 

articulação com a farmacêutica e com o responsável pelo 

aprovisionamento; 

- Disponibilizar informação (cartazes, folhetos, outra) sobre 

prevenção dos efeitos do frio extremo e das infeções respiratórias, 

nomeadamente da gripe; 

- Dar formação para todos os profissionais que exercem funções na 

ULDM para as implicações que as ondas de frio têm no aumento da 

morbilidade e mortalidade dos clientes, consciencializando-os da 

necessidade de identificar precocemente as situações clínicas 

relacionadas com as ondas de frio; 

- Promover a adoção de medidas de higiene respiratória e de 

controlo de infeção em articulação com o responsável local do 

PPCIRA. 

Delegado de - Averiguação da adequação e funcionamento dos equipamentos de 
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Segurança climatização. 

Equipa de 

Enfermagem 

- Administração da vacina contra a gripe sazonal aos clientes com 

essa indicação e aos colaboradores que consentirem a administração 

da mesma; 

- Registo das vacinas administradas no processo individual do cliente 

e em documento próprio; 

- Identificação precoce dos clientes mais vulneráveis; 

- Monitorização dos sintomas associados a temperaturas baixas; 

- Promover o “distanciamento social” em caso de clientes ou visitas 

com infeções respiratórias; 

- Dar informação sobre medidas de etiqueta respiratória; 

- Reforço das medidas de higiene das mãos; 

- Educação para a saúde aos clientes e respetivas visitas. 

Equipa Médica da 

Unidade 

- Promover o cumprimento da orientação da DGS sobre vacinação 

contra a gripe sazonal; 

- Identificação precoce dos clientes mais vulneráveis; 

- Tratamento dos sintomas/sequelas associadas a temperaturas 

baixas; 

- Avaliação dos casos verificados associados ao frio e quais as 

medidas tomadas pela ULDM. 

 

12.10.11. Procedimentos relativos à vacinação contra a Covid-19 

A vacinação desempenha um papel central na preservação de vidas humanas no contexto da 

pandemia COVID-19.   

O Plano de Vacinação contra a Covid-19, tem como objetivos de Saúde Pública:  

a) salvar vidas, através da redução da mortalidade e dos internamentos por COVID-19  e  da  

redução  dos  surtos,  sobretudo  nas  populações  mais  vulneráveis; 
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b)  preservar  a resiliência do sistema de saúde, do sistema de resposta à pandemia e do Estado; 

c) mitigar o impacte económico e social da pandemia. 

Os grupos prioritários para a vacinação contra a Covid-19 foram definidos de acordo com os 

objetivos da Campanha da Vacinação definidos na Norma 002/2021 de 30/10/2021 da DGS, 

atualizada a 09/11/2021. 

Na SCMPLIMA, é promovida a vacinação de todos os utentes e colaboradores, de acordo com as 

orientações da DGS.  

Em articulação com a Unidade de Saúde Local, procede-se em conformidade com as orientações 

definidas.  

12.10.12. Procedimentos post mortem de caso confirmado SARS-CoV-2/COVID-19 nas 

instalações da SCMPLIMA 

Em conformidade com a Norma nº 002/2020 de 16/03/2020 da DGS, atualizada a 04/02/2021: 

 Caso haja nas instalações da SCMPLIMA um óbito de um caso confirmado SARS-CoV-

2/COVID-19, em seguimento na nossa instituição e não havendo intervenção das forças 

policiais, o mesmo é verificado pelo médico chamado ao local. 

- A emissão do certificado de óbito pelo médico a quem acometida a responsabilidade 

pelo doente, e outras formalidades devem ser expeditas para que se proceda à remoção 

do corpo e ao funeral, no mais breve espaço de tempo possível (nunca inferior a 12 

horas depois da hora de verificação médica do óbito). 

- Deve ser assinalado o risco infecioso e a necessidade de inumação/cremação antes do 

prazo legal no certificado de óbito eletrónico no Sistema de Informação dos Certificados 

de Óbito (SICO). 

- Após os trâmites legalmente previstos para a entrega do corpo à família, esta contactará 

uma agência funerária.  

- Os profissionais da agência funerária e todos os envolvidos no manuseamento do corpo, 

devem ser informados sobre o potencial risco de infeção, sendo que durante os cuidados 
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ao cadáver, só devem estar presentes, os profissionais estritamente necessários, todos 

devidamente equipados com os EPI adequados. 

- Realizar limpeza do quarto e instalações utilizados pelo(a) falecido(a), após a remoção 

do corpo, de acordo com o Manual de Higienização da SCMPLIMA (IMP.398.00) (Anexo 

25) e os respetivos Planos de Higienização (IMP.268.00) (Anexo 26). 

- Todos os resíduos provenientes do quarto são devidamente acondicionados em saco de 

plástico resistente que, após ser fechado, deve ser segregado e enviado para operador 

licenciado para a gestão de resíduos hospitalares com risco biológico. 

- Registo do nome, atividade desenvolvida e respetiva data, relativamente a todos os 

colaboradores que participam nos cuidados post mortem, incluindo a limpeza do quarto, 

para acompanhamento futuro, se necessário. 

12.10.11. Procedimentos post mortem de caso suspeito de infeção por SARS-CoV-2 

Em conformidade com a Norma nº 002/2020 de 16/03/2020 da DGS, atualizada a 04/02/2021: 

 

- Caso ocorra um óbito havendo na valência casos positivos em utentes e/ou 

colaboradores, e que tenha apresentado sintomas compatíveis com COVID-19, deve ser 

considerado um caso suspeito de infeção por SARS-CoV-2. 

- Os  profissionais  da  agência  funerária  e  todos  os  envolvidos  no  manuseamento  do  

corpo são  informados  sobre  o  potencial  risco  de  infeção  (Decreto-Lei  n.º  84/97,  de  

16  de abril).  

- Durante  os  cuidados  ao  cadáver,  só  devem  estar  presentes,  os  profissionais  

estritamente necessários, todos devidamente equipados com os EPI’s adequados. 

- Realizar limpeza do quarto e instalações utilizados pelo(a) falecido(a), após a remoção 

do corpo, de acordo com o Manual de Higienização da SCMPLIMA (IMP.398.00) (Anexo 

25) e os respetivos Planos de Higienização (IMP.268.00) (Anexo 26). 



 
 

PLANO DE CONTINGÊNCIA Infeção por Coronavírus SARS-COV-2  
(COVID-19)    

   

                 62 
IMP.564.00 
  

Elaborado 
09/03/2020 
SCMPLIMA 

 

Aprovado: 
11/03/2020 
MESA ADM. 

Revisão 01: 
24/03/2020 
Revisão 02: 
06/05/2020 

Revisão 03: 
20/05/2020 
Revisão 04: 
03/06/2020 

Aprovação 
Revisão 05: 
09/09/2020 
MESA ADM. 

Aprovação 
Revisão 06: 
04/11/2020 
MESA ADM. 

Aprovação 
Revisão 07: 
17/11/2021 
MESA ADM 

- Todos os resíduos provenientes do quarto são devidamente acondicionados em saco de 

plástico resistente que, após ser fechado, deve ser segregado e enviado para operador 

licenciado para a gestão de resíduos hospitalares com risco biológico. 

- Registo do nome, atividade desenvolvida e respetiva data, relativamente a todos os 

colaboradores que participam nos cuidados post mortem, incluindo a limpeza do quarto, 

para acompanhamento futuro, se necessário. 

12.11. Procedimentos relativos ao Centro de Dia (CD) 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de Março, a partir de dia 16 de Março, foram 

suspensas todas as atividades do Centro de Dia (CD). 

A partir dessa data foram implementadas as seguintes medidas: 

- O serviço de refeição foi assegurado aos clientes que assim o desejaram, sendo as 

refeições entregues no domicílio; 

- Os cuidados de higiene (banho), são assegurados de acordo com o que é contratualizado 

e mediante necessidade/solicitação do cliente; 

- Realização de contacto telefónico, com o cliente e/ou cuidador responsável.  

A 16/06/2021 foi publicado o Decreto-Lei nº 53-A/2021 que determina a retoma das atividades 

de apoio social desenvolvidas em Centros de Dia com funcionamento acoplado a outras 

respostas sociais, a partir de 1 de Julho de 2021, pela revogação do Art.º9, do Decreto-Lei n.º 

10-A/2020, de 13 de Março, na sua redação atual. 

Como se mantém a preocupação relativa à segurança de todos os residentes da ERPI e utentes 

de CD, aguarda-se parecer da Autoridade de Saúde Local e do Centro Distrital de Segurança 

Social de Viana do Castelo, para proceder à reabertura do CD. 

12.12. Procedimento relativo aos colaboradores prestadores de cuidados 

Todos os colaboradores que contactam com clientes das valências Creche, Pré-escolar, LIJ, RSI, 

ERPI, CD e ULDM devem fazer uso de máscara cirúrgica, exceto em situações descritas na 
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Norma n.º 007/2020, de 29/03/2020 da DGS e Orientação nº 019/2020 de 03/04/2020 da DGS, 

em que seja necessário o uso de um EPI diferente. 

Caso surja uma situação de contaminação na população da SCMPLIMA, ou se a situação 

epidemiológica assim o exigir, é realizado o ajuste das escalas de cada valência no sentido de 

separar as equipas em dois grupos distintos. Assim sendo, nas equipas prestadoras de cuidados 

e serviços gerais de cada valência residencial, um grupo está durante um período de dias a 

prestar serviço, o grupo restante ficará de folga e vice-versa, o que permite distanciamento 

social das equipas por períodos mais longos. Esta medida sofre alterações de acordo com a 

evolução da situação de contaminação da população da SCMPLIMA. 

De referir que a realocação de colaboradores a garantirem a substituição dos colaboradores em 

serviço, pode sofrer alterações, mediante a evolução da situação de contaminação da 

população da SCMPLIMA. 

12.13. Procedimento relativo ao RSI e SAAS 

Relativamente ao RSI e SAAS, estão implementadas as seguintes medidas: 

- Uso  adequado  da  máscara  facial,  nos  termos  da  Orientação nº 011/2021 de 

13/09/2021 da DGS, atualizada a 01/10/2021 durante todo o período de trabalho, 

respeitando as condições de higiene e de segurança durante a sua colocação, utilização, 

remoção e substituição; 

- Garantir a distância de segurança entre os colaboradores; 

- Realização de atendimentos presenciais cumprindo as regras de segurança, dando 

preferência ao contacto telefónico ou via e-mail; 

- O atendimento presencial, caso seja possível, deverá ser previamente marcada data e 

hora para realização do mesmo; 

- Afixação à entrada das instalações de um aviso com as principais regras que as pessoas 

externas/fornecedores/visitas devem adotar antes de entrar (Anexo 6; Anexo 7; Anexo 

8; Anexo 14); 
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- Redução, no interior das instalações, da circulação de colaboradores/pessoas externas 

para minimizar o risco de transmissão; 

- Aplicação de barreira física nos balcões de atendimento que limita a proximidade entre 

os colaboradores afetos ao atendimento e quem se dirige aos serviços (barreira de 

acrílico); 

- Delimitação de distância de segurança entre o balcão e a pessoa a ser atendida, através 

de sinalética no chão; 

- As áreas/superfícies/equipamentos devem ser desinfetadas sempre que se inicie ou 

termine o atendimento; 

- Todas as pessoas devem proceder à desinfeção das mãos com SABA à entrada e saída 

das instalações; 

- Disponibilização de SABA no acesso ao balcão de atendimento; 

- No caso de ser necessário proceder à entrega direta de materiais ou produtos, o 

responsável pela entrega deverá evitar, no limite das suas possibilidades, o contacto 

direto com a pessoa externa ou com quaisquer objetos pessoais da mesma. Caso o 

contacto direto aconteça, proceder imediatamente à higienização das mãos com SABA; 

- Intensificação das rotinas de higienização, procedendo à higienização das superfícies 

onde as pessoas externas tenham colocado objetos ou tenham estado em contacto 

direto com as mesmas; 

- Desinfeção regular (ou entre cada utilização, caso se considere necessário) dos 

equipamentos críticos (ex. telefone de uso múltiplo, teclado e rato do computador de 

uso múltiplo, etc.); 

- A realização das visitas domiciliárias é antecedida por contacto telefónico, se possível e 

oportuno, para programar a hora da visita; 

- No decurso da visita devem todas as partes atender à aplicação das regras de etiqueta 

respiratória e lavagem correta das mãos; 
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- Caso ocorra uma situação de suspeita, deve um elemento da família ou o técnico de 

acompanhamento contactar a linha SNS 24 e proceder de acordo com as indicações 

dadas; 

12.11.1 Equipamentos de proteção individual 

Colaboradores no atendimento ao público 

- Caso não seja possível o distanciamento entre colaboradores e seja necessário o 

contacto direto com a pessoa externa, os colaboradores que garantem o atendimento 

ao público devem usar máscaras tipo cirúrgicas ou máscaras têxteis de nível 2 

homologadas/certificadas de uso único ou reutilizáveis, com desempenho mínimo de 

filtração de 90%. 

Restantes colaboradores 

- se o distanciamento mínimo for sempre garantido entre pessoas, estas podem não 

utilizar máscara; 

- não estando garantido o item anterior, no mínimo devem ser utilizadas máscaras 

comunitárias de nível 3 homologadas/certificadas para contactos pouco frequentes, de 

uso único ou reutilizáveis; 

- Caso o colaborador apresente tosse ou espirros com alguma frequência, deve usar de 

imediato máscara, devendo utilizar a mesma durante todo o tempo que permanecer no 

interior das instalações. 

12.14. Procedimento de frequência de valência (CD; RSI; Creche; Pré-escolar) 

- Se o cliente, ou alguém com contacto direto, tiver sintomas sugestivos de infeção 

respiratória (febre, tosse, expetoração e/ou falta de ar) NÃO DEVE frequentar a valência, 

e deve de imediato avisar o DT/Coordenador da valência; 

- Se o cliente ou alguém com contacto direto com o mesmo esteve em contacto com um 

caso suspeito ou confirmado de COVID-19, NÃO DEVE frequentar a valência, e deve de 

imediato avisar o DT/Coordenador da valência. 
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12.15. Procedimento relativo aos transportes da SCMPLIMA 

- Em todas as viaturas da Instituição é disponibilizado um dispositivo com SABA que 

deverá ser utilizado sempre que necessário pelos seus colaboradores e utilizadores da 

viatura, sejam crianças, jovens, adultos ou idosos; 

- Reforço dos procedimentos de limpeza e desinfeção das viaturas, segundo as 

orientações da DGS (Orientação 014/2020 de 21/03/2020 da DGS, atualizada a 

28/10/2021);   

 No transporte de clientes, uso de máscara por parte dos colaboradores, 

preferencialmente cirúrgica (Orientação nº 027/2020 de 20/05/2020 da DGS, atualizada 

a 09/11/2021); 

- Garantir a renovação dor ar nos veículos, sempre que seja tecnicamente possível: 

o Assegurar a renovação frequente do ar, se possível, idealmente com abertura de 

janelas durante o transporte; 

o Em caso de utilização de ar condicionado, esta deve ser feita em modo de 

extração e nunca de recirculação de ar. O equipamento deve ser alvo de uma 

manutenção adequada. 

12.16. Procedimento relativo a voluntariado 

Os voluntários podem manter a sua atividade, respeitando as Precauções Básicas de Controlo 

de Infeção, nomeadamente no que se refere à lavagem das mãos, etiqueta respiratória e uso 

adequado de EPI’s.  

Caso haja um número elevado de absentismo dos colaboradores decorrente de baixas por 

doença/assistência à família ou de situações de isolamento profilático, tal como é descrito no 

artigo 31º do DL 10-A/2020 de 13 de Março, pode ser solicitado o apoio dos Voluntários da   

instituição para assegurar funções que não se consiga que sejam garantidas de outra forma.  
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12.17. Procedimento relativo a estágios 

O procedimento relativo a estágios segue as diretivas da instituição de ensino, salvo se esta não 

cumprir as orientações das autoridades de saúde. As orientações das autoridades de saúde são 

soberanas relativamente às orientações das instituições de ensino. 

- Se o estagiário, ou alguém com contacto direto, tiver sintomas sugestivos de infeção 

respiratória (febre, tosse, expetoração e/ou falta de ar) NÃO DEVE frequentar o local de 

estágio, e deve de imediato avisar o DT/Coordenador da valência ou resposta social; 

- Se o estagiário esteve em contacto com um caso suspeito ou confirmado de COVID-19, 

NÃO DEVE frequentar o estágio, e deve de imediato avisar o responsável da valência ou 

serviço. 

Os estagiários devem cumprir todas as normas instituídas relativamente aos procedimentos de 

controlo de colaboradores (ponto 12.4. do PC), nomeadamente no que se refere à auto 

monitorização de sinais e sintomas; entrada e saída das instalações pelo circuito pré-definido; 

higienização das mãos; uso de máscara cirúrgica e calçado e roupa de uso exclusivo na 

instituição.  

12.18. Procedimento relativo a formação e eventos 

A DGS recomenda, a todas as pessoas que observem medidas de distanciamento social, de 

higiene das mãos e etiqueta respiratória, em todas as circunstâncias, que incluam aglomerados 

de pessoas de qualquer dimensão.  

Ações de formação e eventos podem ser realizados de forma presencial, desde que sejam 

cumpridas as regras de etiqueta respiratória, higiene das mãos e distanciamento físico em vigor. 

Sempre que possível, deve recorrer-se a formas alternativas para a realização de formação e 

eventos, nomeadamente através de meios digitais. 
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12.19. Procedimento relativo ao culto religioso 

De acordo com a Orientação nº 029/2020 de 29/05/2020 da DGS, atualizada a 01/10/2021 e as 

orientações da Conferência Episcopal Portuguesa, nos atos religiosos estão implementadas as 

seguintes medidas: 

- Afixação de cartaz na porta de entrada da igreja, com as principais medidas a adotar 

(Anexo 20; Anexo 21); 

- Colocação de sinalética relativa à porta de entrada e saída, e percurso a efetuar durante 

a comunhão; 

- Disponibilização de dispensadores SABA nas portas de entrada e saída, no acesso ao 

altar e junto ao altar; 

- As pias de água benta mantêm-se vazias; 

- Os fiéis devem abster-se de tocar em qualquer imagem ou objeto expostos; 

- A entrada dos fiéis é efetuada pela porta principal e a saída pelas portas laterais; 

- As portas de entrada e saída são abertas nos devidos momentos, de forma a evitar que 

quem acede tenha de tocar nos puxadores ou maçanetas; 

- É obrigatório o uso de máscara, devendo apenas ser retirada no momento da 

comunhão; 

- À entrada é necessário higienizar as mãos. 

- A ocupação dos lugares faz-se dos lugares da frente até aos lugares junto à porta 

principal; 

- Os leitores e cantores devem higienizar as mãos antes e depois de aceder ao ambão; 

- O gesto de paz mantém-se suspenso; 

- Na procissão para a comunhão, os fiéis devem respeitar o distanciamento de segurança; 

- Os fiéis devem higienizar as mãos antes e depois de comungar; 

- A comunhão faz-se obrigatoriamente na mão, formando fila única no corredor central. O 

regresso ao lugar é feito pelos corredores laterais; 
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- A saída dos fiéis é feita pelas portas laterais, devendo sair primeiro os fiéis que estão 

mais próximos das portas de saída; 

- Após a missa procede-se ao arejamento da igreja durante cerca de 30 min. e os pontos 

de contacto são desinfetados. 

12.20. Procedimento relativo a fornecedores 

- Os fornecedores no acesso às instalações da SCMPLIMA, devem ir apenas até ao local 

estritamente necessário para a entrega da mercadoria; 

- Realização de limpeza e desinfeção exterior das caixas de acondicionamento de 

produtos e medicamentos, antes da transferência das mesmas para o interior; 

- Evicção de contacto das caixas com a bata/farda. 

- Promoção de frequente higienização do mobiliário/carros de transporte/equipamentos. 

13. AVALIAÇÃO 

Terminado o período de implementação do PC, a CG conjuntamente com os DT/Coordenadores 

de Valência/Serviço elaboram um relatório que evidencie as medidas implementadas, os 

aspetos que correram bem e os que poderiam ser alvo de ajustamento.  

Este relatório permitirá uma resposta mais eficaz em situações futuras. 

14. CONCLUSÃO 

A consulta da Orientação nº 006/2020 de 26/02/2020 da DGS, atualizada a 29/04/2021, é 

fundamental, bem como outras Orientações, Informações e Normas que são emanadas pela 

DGS à medida que a situação epidemiológica evolui.  

A informação disponibilizada deverá estar sujeita a atualização constante via site da DGS ou 

outras formas de comunicação oficiais, pelo que as medidas adotadas podem sofrer alterações 

mediante as orientações recebidas das Autoridades de Saúde. 

Será necessária a estreita articulação entre os serviços clínicos e de segurança das empresas e 

entidades locais de Saúde, Agrupamento de Centros de Saúde (ACES) e Saúde Pública. 
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A divulgação de informação rigorosa e precisa, a vigilância de perto dos casos suspeitos e a 

correta identificação dos casos de infeção real, permitirão, por certo, o controlo desta nova 

ameaça. 

A implementação deste plano visa acautelar e minimizar o impacto da epidemiologia na 

situação clínica dos clientes e colaboradores. 

Documentos de apoio e consulta 

 https://www.dgs.pt/corona-virus/home.aspx 

 https://www.who.int/emergencies/diseases/novel-coronavirus-2019 

 Decreto-Lei  n.º  84/97,  de  16  de abril 

 Decreto  n.º  3-C/2021  de  22  de  Janeiro 

 Decreto-Lei nº 135/2013 de 4 de Outubro 

 Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de Março; 

 Decreto-Lei nº 53-A/2021 de 16 de Junho; 

 Decreto-Lei  n.º  54-A/2021,  de  25  de  Junho 

 Despacho nº 2836-A/2020 de 02/03/2020 

 Despacho nº 4097-B/2020, de 02/04/2020; 

 Despacho nº 8057/2020, de 19/08/2020; 

 Despacho n.º  3103-A/2020, de 09/03/2020 

 Norma nº 002/2020 de 16/03/2020, atualizada a 04/02/2021; 

 Norma 002/2021 de 30/10/2021 da DGS, atualizada a 09/11/2021 

 Norma nº 004/2020 de 23/03/2020 da DGS, atualizada a 29/10/2021; 

 Norma nº 007/2019 de 16/10/2019 da DGS; 

 Norma nº 007/2020 de 29/03/2020 da DGS; 

 Norma nº 015/2020 de 24/07/2020 da DGS, atualizada a 01/10/2021 

 Norma 019/2020 de 26/10/2020 da DGS, atualizada a 13/10/2021. 

 Norma nº 20/2020 de 09/11/2020 da DGS 

https://www.dgs.pt/corona-virus/home.aspx
https://www.who.int/emergencies/diseases/novel-coronavirus-2019
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 Orientação nº 006/2020 de 26/02/2020 da DGS, atualizada a 29/04/2021; 

 Orientação nº 009/2020 de 11/03/2020 da DGS,  atualizada a 02/11/2021  

 Orientação nº 011/2020 de 17/03/2020 da DGS, atualizada a 28/10/2021 

 Orientação nº 011/2021 de 13/09/2021 da DGS, atualizada a 01/10/2021 

 Orientação nº 012/2020 de 19/03/2020 da DGS; 

 Orientação nº 013/2020 de 21/03/2020 da DGS; 

 Orientação 014/2020 de 21/03/2020 da DGS, atualizada a 28/10/2021 

 Orientação nº 019/2020 de 03/04/2020 da DGS; 

 Orientação nº 025/2020 de 13/05/2020 da DGS, atualizada a 27/10/2021; 

 Orientação nº 027/2020 de 20/05/2020 da DGS, atualizada a 09/11/2021; 

 Orientação nº 029/2020 de 29/05/2020 da DGS, atualizada a 01/10/2021 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 33-C/2020; 

 Referencial Escolas – controlo da transmissão de COVID-19 em contexto escolar. 

 


